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coNSELHO REGIoNAL DE CoNTABIuDADE DO ESTADO DO CeanÁ
ceRnoÃo DE HABlLlreçÃo PRoFlssloNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

õeaãÃ"ã"rtmLã qüã ôtãl piofissional identificado(a) lo presente documento

ã*onú"-se habilitaào parà ô exercício da proÍissão contábil.

CONsELHO REGIONÁL DE CONTÀBIUDÀDE

DoCEARÁ

IDENTI DO REGISTRO

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no código Penal

Brasileiro, êujeitando o autor à respectiva ação penal'

Emissão: CEARA, 1210412022 as 13:37:50'

Válido ale 11 107 12022.

Código de Controle : 926251.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE

\./

NOME...........
REGISTRO...
CATEGORIA.
cPF...............

AMSTRON FELIPE SOARES VIEIRA

: CE-0227391O-4
: CONTADOR
***.126.983-**
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@ crnrroÃo DE R'crsrRo e qurraçÃo
?ffi;ÀX. PEssoA JURTDTcAt4W'ffi 

Lei Federal r't" itgc de 24 de Dezembro de 1966
frffiffi&*fiffi No 271559 /2027

Emissão: 04l05/2022
Validade:3Lt12l2A22

Chave; xxWc2

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

cERTlFlÇAMoS que a Empress mencionada êncontra.§o regi§trada ne§tB consÊiho, nos Tormos da L6i 5.194/66, conÍorme os dados

nesta certidâo, cERTlFlcAMos, ainda, que a Empresa náo se encontra em débito com o conselho de Engenharis É Agronomiá do ceará '

êstando trabititâda u 
"*"r*, "rru 

rtiuúró"*, circunsôrita à(§) ÉtribuiÉó(çoês) dÉ sêú(B) rêspÔnÉável(vêl3ltêcnico(s)'

impressos
CREA.CE,

\-,

\./

- 

lnteressado{a}

EnTpTesa: SÀLINAS EMPREENDIMENTO§ E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 73.694.788/0001-57

Rêgistro:0000431397

CâtôsÕÍia; Matiz

Capital §ocial: RS 8.500.000.00

Oarâ do cÊpi1âl: 041o1i2022

Endoreço Matriz: RUA FRANCISCO ..,OSE ALBUOUEROUE PEREIRÂ. 8OO, CAJAZEIRAS. FORTÀLEZA' CE' 60864520

Típo de Registro: Râgi§lro de Empresn

Oiirâ lnioial: 10Í07 i2013

Data Final: lndaÍnido

Registro Regional: 43 í39

- 

Oescrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÃÕ PESSOA JURIDITA

'**-- lnlormaçóes / Notas

A capaclctade téGnico'proÍisslonal da enrpreaa é comprovada pêlo Gonlunto do$ acêryos téGnico§ do§ profl§slonais constanles de §eu

quadro têcnico.

- A fílsiÍicaçâo deste dosuínento constitui-se êÍn crime pÍêvlsto no código Penal Brasileiro, su,çilando o(o) [utor(a) à re§P€ctiva agâo P€nal'

- Documênto válido em todo teÍritório nacional'

- Estr cêítldãO perderá a valldadêi caÉo ocorra quatquêr álteíaÇão posterlÜr dos elêmênto§ câdastraie írela conlldos

- os proÍissionals constantes nE presentê certidÊlo tsnrbém são responsáveis têGnico§ ou integÍanteE do quadro técnlco das s€guintes

iflH;iJ?,}ir',:'":üffiXtffiEL couÉRcro E-coNsrRUçôEs ErREu - ME.-_16.802.22r,000{'06; TsAEELLA MAGALHÃES §rLvErEA

MELLo. ME.11.014.35210001.12; DTFERENCIAL SenvçoãL-Émpirruornrrxro§ EIRELI - 24.880'194IO0ot'25; L D L EN§ENHARIA E

ARourrEÍuRA EIRELI - Me - is.iüa'iiãi00ol's2; coxsrkúionl üoúJtiuiloHrE HRE I - r1'1'12'Éã6,000{'5s; PREMIERE LocÂçoEs E

sERvrço§ ÉrRÊLr - ME - ez.zao.ízjiôooi+i; cEncrru*e cóiiÀ?oulelÊs'- i,te - ou.ess-.ãzgrooo1-oo; M oLrvElRA INDUSÍRIA coMÉRclÔ

E sERVtços LroA ME . rr.s6iilslooorà;'cnonanu sERv-tdos óÉ JNcinneire EmELI-' ME '33.543.704',000{'80; ANÍÔNIo EDINALDo

GERMANO - MÉ - 27.7 1 1.260/000í'21 ;

.- Autos de lnfíaqão

Nâdâ cÕnsta

ProÍissional: THYAGO ALVES DE FilRlAS

A autenticidade destr càdldáo pDde §eÍ veÍifcôdâ Éfii htpr''rysâ-e,sltâÊ.6in.bÍipubliro'í, com ã chávc: xrwc2

ItrpEEsD em) 04i05rEO2? áâ BS)14:25 ptrr adôPl' ipi '138 36 1-18ô
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,' s1§F Lei F€dêrat No 5194 de ?4 de Dezembro d€ 1956

Conselho Regional de Engênharia e Agronomia do Ceará

Íi

1

l

No 271569 12'íJ27
Ernissão: 04lOSl2O7.Z

Va[idader }Lttzl2O2Z
Chave: xxWc2

\-/

Registro: 061 9299568

CPF:067.210.453-97

Data lnicio: 03v02Y2022

Dalà Fim: lndêÍinido

DÉtâ Fim d6 ContÍato: lrrdefinido

Tílul0s do ProÍissionol:

ENGENHEIRO CIVIL

Alribulçáo:ARTlGoToDAREsoLUÇAoNo216,DE2sDEJUNH0DEí973.DocoNFEA.cÇ)MRESTRICCJESPARÁPoRToS
AEROPORTOS E BARRAGENS

Ti;:o rie Responsabili<jade; RESPONSAVEL' TF-ÇNlÇA

Proíissional: SORAIA SILVA MOURA

Registró: 0620275389

CPF: 062.061.723-33

Data lnicio: l811 1/2021

D.qta Fim: lndelinidô

Oals Fim de Corrtralo: lndeÍinido

Titulos do ProÍissional:

ENGENHEIRA CIVIL

Aribuiçào; ARTIGO 70 DA RESOLUÇÃO No 218 OE 2910611973 DO CONFEA

Tipo dE Rêspôns6bilidade: RESPÔN§AVEL TÉCNlCo

ProÍissional: RAYSSA SOARES MACHADO

RBgistr'ô. 06204ts572Ü

CPF: ü46.292.403-30

Datâ lnício: 0S/1 1t202t

Data Fim: IndeÍinido

Datê Fim dê Contrato: lndeÍinido

Titulos do Proíissional:

T.NGT,NHEIRA CIVIT

Arrhuiçào: ÀRT 7 DA RESOLUCAO N 218 DE ?B 06 1 973 OO CONFEA

J ipo dê Responsâbilidâcle: RHSPONSAVEL TÉCNlÇO

Prntissíonal: .,ÕHN HERBHRT FÊRREIRA DA §ltVA

Registro: 0620374551

CPF: 041.879.213-54

Data lnÍcio: 30109120? 1

Data Fim: lndélinido

Dâta Fim de Contrâtoi lndeÍinido

TÍtulos do ProÍissionall

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART0 7" OA RÉSOLUÇÃO No 2í8 DE 29/0611S73 DO CÔNFEA

Tipo rle Responsabilirloda: RESPON§AVÉL TECNICO

ProÍissiünâl; CARLOS HENRIQUÉ MENDES DE' OLIVEIRA

Rêgistro: 06 1 926'l 773

CPF: 065.371.793'86

Data lnício: 09/08/2021

Diltâ Fim; lnclefinido

Data Frm de Contrato: lndefintdo
.[ 

íÍLll0s dó Prólissionâl:

F-,NGENHEIRA ÇIVII-

AÍríbui9ão: o DÉsEMPÉNHo DA§i ATlvllfADÊS OO ARTIGO 7$ DA RÊSOLUÇÀO t'loZta. DE 29,06/1973' OO CONFÉ4',

Tipô de Responsabilidsde: RESPONSAVEL TÉCNlCt)

PTOfiSSIONAI: JOSE JERÔNIMO OE CARVALHO NETO

Rêgisúo: Otj 1 9 1 09289

CPF:042.731.013-00

Datà lnicio: 05108í2021

Data Fim: lndeÍinido

Data Finr de Contrãto: lndefinido

TítulÕs do Profiesional:

\./

A âutÉnticidad€ deslâ ceÍlidâo pDde §êí veriÍ,côdâ eni: hl&)/i{eâ-re.5{aÊ.6fi.bÍrF{blic&í, câIn ã Dhawl xrwc2

ItrFrêEs em) 04,05iE022 á§ 0$ 1'{:26 @n adãf ip1 1 38'36' l' 188
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Lei Federal no irg* de 24 de Dezembro de 1956
flffi.§&*frffi

Conselho Regional de EngenharÍa e Agronomie do Ceará

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Artigo 7 dâ Rêsolucso 218' çle 29 de iunho de 1973' do CONFEA

Tipo dê Responsábilidedê: RESPONSAVEL TECNICO

ProÍissional: NEUTON ÍAVARES DE OLIVEIRA FILH(]

Regislro: 06 1 9570á07

cPF:0ô8.937.033'4t

Data lnício: aSlou?021

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Conlrato: lndeÍinldo

Titulos do ProÍissional:

ENGENHEIRO CIVIL

AtribuiÇào: ARÍ 7 DA RESOI.UCAO N ?í8 DE 29 06 1973 DO ÇONFEA

Típo dê Rêcpons6bilidÊde: RESPONsAvEL TÉCNlCo

PrüfissÍünal: CAIO CAMERINO BESERÍ{A

RegistÍo: 06,Í91544í 1

CPF:067.972.003-84

Oala lníoio: 14110/2020

DatÊ Fim: lndêtinido

Data Fim de Coôtr61o: lndefinido
'tílrilós do PrüRssionâl:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição; Anigo 7 da Resolucao 2 1 8, de 2§ de iunho de 1973' do CONFEA
.l'içro 

tJe Responsabili,jêdê: RÊSPÔNSAVÊf. TÉcNlCO

Profissional: LAI.IANDA OA SILVA VERAS

RegislrÕ:0ô19414081

ÇPF:005.463,473'42

Data lnicio: 04108,í2020

Data Finr: lndeÍinido

Data Fint d6 ConlÍslo: lndefinido
't ítulos do Profissional;

ENGENHEIRA CIVIL

AtribuÍçáo: ART 70 DA RESOLUÇAO NÔ 21 A DE 2Sl0Ê/1973 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÂVEL TECNIC0

Profissional: DELANO FRANKLIN DE OLIVEIRA MACHAIIO

RêgistrÕ: 06070Ü5548

CPF:017.3?1.763-53

Darà lniciô: 25/0612020

Data Fim: lnrleÍinido

Dâtâ Fim de Contrâto: Indefinidô

Títulos do Profissional:

ENGENIIEIRO CIVIL

AlribuiÇáo: o DESEMPF*NHO DAS ATIVILADES DO ARTIGO 70 DA RÊ5OI-UÇÀO No218, DF ?g/0§/1973' DO CONFFA'

T ipr) de Rêspúnsábi lidâúÉ: RÉSPONSAVÉt TECNICt)

Protíssiônál: EDER OLAVO BÉZÉ.ÍtRA LOPÊS

Rqlistror 2616406160

CPF:027.163-303-85

i:lála lnicioi 18/0§12020

0ata Finr: lndeÍinido

Data Fint cie Ôonfato: lúdefiniilÕ

'Titulos do Profisgional:

ENGENHEIRO CIVIL

AtÍitluíÇaó: Atribuiçóes provísórias do Artigo 7ô da Lei Federal no 5'1g4i8E' na§ ôomÊêtânc'ia§ espeÓiliçads§ Pelo Artigo 70 da Rô§oluçáÔ

2 1 8i73, sem prejuizo ao Âúigo 28o do Decreto no 23 569/33'

'IiFo de Re§Ponsâbilid€de: RHSPÔNSAVEL TÉCNICO

PTOIiSSiONAI: ANDRIi, DA SILVA Í:ERREIRA

RêSistÍo: 06'í7845484

ÇPF r 04?,000.423's0

No 271569 17022.
Emissão: 04l05l2072
VaÍidader 37t1212022

Chave; xxWc2

\./

\./

Á õutenticidade de§la Ceítdão ÊÓde â€Í veííicâds em; htlpl/''qeã"re'íilãc m$ bdp'blicÕ1' com â thãvel xxwc2

lmÉrü§s Bm) 041ü5,t022 áe 08i14:2S pon adíí:l' íp: 1]8 3Ü'1 'lt'g



c0il§§À0 DE LnrÍaÇÀp

tolhat.t' IoSdDZ

Pâgina 414

ffi cenuoÃo DE REGrsrRo e eurraçÃo

W r.i r.a.,,r n"'r=frtf;Jt'rl5:'r'i,t*tro de 1eG6
§ffi§&*f;§

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

Data lnício: 16t06n020

Data Fim: lndeÍinido

Dala Fim dê Contrato: lndeÍinido

Titulos do ProÍi§sionâl:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuiçâo: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DO ARTIGO 7ü DA RESOLUÇÀO N%18' DE 29 06 1S73' DO CONFE'A'

iÉisÀr-vmoo o DlsPosro No ARTIGo 25 DA RESoLUÇÃo No218173

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO

Profissional: JORGE ALBERTO BARRETO REBOUÇAS

Rêgislíó:0601256085

CPF: 263.883.083'68

Ools lnicio: 21/Í2Y2018

Dala Fim: lndefinido

Dáta Fim dê Côntrato: lndêfinido

Ti{ulos do Prófissíonàl:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

A1Íibuiçáo: ARTrGos 8' E 9o DA RESoLuÇÂo 218/73 Do coNFEA

FSpECtALlzAÇÀo EM ENGA. DF- TELFCo laurutcnÇôEs

Tit)Õ de Responsabrlidade: RESPONSAVEL TEt:Nl{lCl

Proíissioflirlr tsRUNO ARAÚJ() PAIVA

ReltislrD;0613929105

CPF: 049.70S.443-69

nàte lnicio: 29105/?015

Data Fim: lndeÍinido

Oatâ l-irn ds Contrâto: lndêfinidÚ

Titulos do Profi ssional:

lr

i
:

Ho 271569 lzgzz
Emissão: 04lOSl2022
Validade: 3Í./1212022

Chsve: xxWc2

\./

IL

MPENHooASATIVI0ADESDoARTIGoT"AREsÜLUÇÃoNê?18,082s106/]g73.0oCoNFEA

MESTRE EM ENGENI{ARIA CIVIL (íiECURSO§ HíDRICÔS)

Iipo dÊ Rêsponsabiliclade; RÊSPoNSAVÉL TÉCNICÔ

ENGENHEIRO CIVI

Atribuiçáo: O ÚESE

v

AáotenticidadeÍjesltÚEltidá0;]odese|!Êíticâc|aenl:htlp:,/1cÍeê-tr.11ííC.Cúln.btju,blil».coÍfrârhàvcil<w'2
l,a$r+§-r,, ínr t\4i}Si;*22Áà 06il'{:27 po':sdaol il l3{t:iíi 1 1ô8
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.*HTB*TA!üTE: §ALrFrrAS EMpnErr{DTMENTüs E cfiNsrnLJÇÕrs lrn*, rtnylÂ Ê§TAEÊLE{:§ftÀ íqÂ fti"in'

RAr{crsüú :osÉ gt-*ugu'RüuE pERErfiÂ, N{§ s§0, c*.rnxÉtnns, rüfiTAL*uÀ-f,tr^nÁ, cÊP: 6ú"Í§ii'4 it:!i:i

lNSefitTÁ l\{* CNPJ §OB ü lSâ í3'6§4'?8S/0001-57" DENCIMINAüA üür\ÍTftATANTE' r'{[5Tí '&íir

HEpftEsENTADo PEL0 5[u sÓçtç rns*ctsco tENNCItq &ÂRB$§A MARTlhtrS' üRÀ§ILEIRÜ' §ÜLTEIHo'
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fü$crRATADo: BRUNÕ angli;* p*tvÀ. süLTü[Rü, rí'{Gtt"lHÊlHü e }vlL' PÕRTADüR D's c"AÍq"rElitA

p*üÍ:t*stflNÂL Dü CRSA Ns ÇÉ 55üã1/ü tNSüfttTü hlü üFF: fi4S.709'443'üS, E ÜAnTEIRA Üã IDENTt$A$I N*

züúsüãsüd4s37/§splec, RE§t$EruTE I DCIMtÇfllAí]o ItA ftüÀ F' ]A&ülM lrApEBt' Ns 52' PARour Düâ5

I Êms*5, cepr oo-z+a-278, FoRTALEaA-CEÀRÂ'

$ pftEs6rqrt esugrngio ir nrçrxÁ FELS§ CtáUSu1;qS r COuptçÔs§ SE§Ulr{TÊ:

eunUsut* PRIMEI*A: DO ÜBJ§T0:

r1 r]filfro Do foÍ{TRAT* É A nnesrnçÃn ür. srÍqvtÇc,§ pRfrFt§§lCIí\,nÀl§ hlÀ Ánra nR ENGENHÀftIA {;lVlL'

RI§TRTTA ÀS ArRrgurÇÕES r]S C*rurnaisnü, c*,§FOBM[ p§HVISTü Í!A LÉGr§L*çÃo VTGENTE.

v cmusuu* 5Ê6UHDÀI DA EEMI NUnaçÃO § CARGA soxÁRln:

o cüNTHATADo REcEBEHA o eautvnlur*t§ À 0s {ff15} stüRms nrír*tnns$' pA§Â uMA iCIRt!'*rn ntÁnm

rotÃu suprntoR A ü6 {sEl§} HORA§, üüNFüRME E§TA§sLrclüÜ t{Á l-El FIüEEAL4,95S-A/66'

cúttstuq rERCãlf;.Ar 0ü PRAz0:

* pÍr*r* ür: vALIDADÊ rrEsrt tür\dTftÂTü É trur:rrrmrrxthiADfl, Poü110-ü 5[R R[SctNntüÜ Á üuAl&i"]frF'

TrM** püR uMA DÀs pAftTEs fiEgüE üu[ tüMUrti[ADü cüM AruT[cruÉrucl* t]É 3ú FaiNTA] níA§'

crÁust"lt-g QUAHTÂI Es f$Rft *..*ÀeÃ
FrcA ElÊrro ü FüRü DA IüMAB'À üE cftÁ,T*us pÂRA uRrM* Às qussrÕEs nrcün*t*TEs süsr'

üCIhIT§ATCI.
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TEOR, rlA PHE§rNÇÂ DE DUAS T§5TÉMI"JN'}'lAs'

MARÇü úE 202[.
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cenrroÃo DE!:E^cls-18-oi QurraçÃo Çffi ffiA*Ç ffiPESSOA FISICA
Lel Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

cERTlFlcAMos que o profissional mencionado encontra-se registrado nestê 
-c-onsetho,.nos 

termos da Lei 5'í94/66' de 2411211966' conforme os

dados abaixo. cERTlFlcAMos, ainda, face o estabelêcimento no's aÃgos og e 69 da reíerida Lei, que o interessado nâo s6 encontra em débito com o

No 27205012022
Emissão: 09l05l2022
Validadê3 3tlLzl2022

Chave: WYsBD

CREA-CE

- 

lntêrsasado(a)

Profissional: BRUNO ARAÚJO PAIVA

Rôgistro: 0613929'195

CPF: 049.709.443-69

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO

Data de registro: 1410112015

- 

Título(s)

GRAOUAçÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DO ARTIGO 7" A RESOLUÇÃO No218, DE 29/06/1973' DO CONFEA'

lnstituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAU - UVA

Data de FormaÉo: 1811212014

ANOTAçÔES DE CURSOS

MESTRE EM ENGENHARIA CIVIL (RECURSOS HÍDRrcos)

lnstituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

Data de FormaÉo: OBlO2l2O19

PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU: SANEAMENTO

lnstituição de Ensino: FACULDADE VENOA NOVA DO IMIGRANTE

Data de Formação: 1910412022

- 

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA FíSICA

- 

lnformações / Notas

- A ÍalsiÍicação de§te documênto constitui-se em crlme provisto no código Penal Brasllelro, suJêltendo o(a) autor(al à ÍêsPectlva ação penal.

. Documsnto válido em todo terrltórlo nacional'

- Esta certldão perderá a valldad6, caso ocorra qualquer alteração posterlor dos elÔmentos cadastrals nela contldos'

Ano:2022 \111)

- 

Autos de lnfraçáo

Nada consta

- 

RêsPoneabilidadss Técnicas

EmpTesa: SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

Registro: 0000431 397

CNPJ: 73.694.788/0001-57

Data lnicio: 2910512015

Data Fim: lndeflnido

Data Fim de Contrato: lnd6Íinido

Trpo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO

v

A autenticidade desta cerlidão pode ser veriÍicada em: http://crêâ-G.sitac.com.br/publico/. @m a chave: wySBO

lmpÍe§so 8m: 09/05/2022 às 13t18132 9or; adapt' ip: 168 232 84 8
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COMUNICAÇÃo INTERNA

À Assessoria Jurídica do Município.

Vimos atraves clesta, formular consulta acerca da viabilidade de elaborarmos o Processo

Administrativo de Adesão à Ata de Registro de Preços no 0345412022 (Processo no

OS2O27601202l), originária do Pregão Eletrônico n" 20210022-SOP da Superintendência de Obras

públicas do Estado do Ceará - SOP, solicitada pelos Ordenadores de Despesas das Unidades

Gestoras do Município, para o Adesão a Atade Registro de Preços para futuros e eventuais serviços

de engenharia para manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas prediais e

equipamentor públi.os, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por

pércàntual de àesconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA 27 ort 27) para atender as

necessidades da prefeitura Municipal de Juazeiro do NortelCB, fundamentado nas disposições

contidas na Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei Federal 8.666193, de 27 de juúo de

1993 e suas alterações posteriores.

.Tuazeiro do Norte/CE,1l de maio de 2022.

0ELrcrTAcÀo

J,CSM

\-,

\-/

---^'\/f't
Marcos Wedév Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município
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PARECER JURIDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO, VERIFICAÇÃO
DE LEGMMIDADE. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇO, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO No

2O2LOO22-SOP QUE TEM 
^ 
COMO ORGÃO

GERENCIADOR A SUPERINTENDENCIA DE OBRAS

PUBLICAS DO ESTADO DO CEARA - SOP - LEI
FEDERAL NO 1O.52O IO2 E LEI NO 8.666/93 E SUAS

ALTERAÇÕES POSTERIORES.

I . CONSULTA:

Trata-se de consulta realizada pelos Ordenadores de Despesas de

diversas Unidades Gestoras do Município, por intermédio do Pregoeiro Oflcial do Município

de luazeiro do NortelCE, notadamente acerca do regular atendimento aos preceitos e

exigências legais no Processo Administrativo de Adesão à Ata de Registro de Preços no

0345412022 (Processo no 0820276012021), originária do Pregão Eletrônico no 202t0022-
SOP da Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP, com anuência do
gestor da Ata e da empresa detentora do registro, o qual apresenta como objetivo o

Adesão a Ata de Registro de Preços para futuros e eventuais serviços de engenharia para

manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas prediais e equipamentos
públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por
percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFR 27 ou 27.1 para atender
as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Nofte/CE.

Em sua justificativa, caracteriza o objeto a ser contratado, apresenta uma

tabela de quantitativo e preços dos serviços da ata que pretende aderir, razáo pela qual

entende ser mais vantajoso para a Administração Pública aderir a ata.

Consta, ainda, manifestação da empresa SALINAS
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUçoES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 10

73.694.788/0001-57, detentora do registro, concordando em executar os serviços e
autorização do órgão gerenciador, no caso, a Superintendência de Obras Públicas do

Estado do Ceará - SOP.

Eis o breve relatório.

II . OBJETO DE ANALISE:

,

i I lÊ.,,.;!^;r.,, I I t,,.,: i I. rt:-ill.l t_r i-:|]. i]rt. ij,:)V. ill

\./
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De início, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se

restringe aos aspectos jurídicos acerca da possibilidade ou não de se efetuar a adesão da

Ata de Registro de Preços pretendida, estando excluídos quaisquer pontos de caráter

técnico, ecónômico e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a esta Assessoria.

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os

documentos constantes dos autos concernentes ao processo licitatório cuja ata se

pretende aderir, haja vista a presunção de veracidade e legitimidade das informações e

documentos da administração pública.

Esse esclarecimento é necessário porque o parecer jurídico, conforme

orientação da melhor doutrina e da jurisprudência, é ato de natureza meramente opinativa

não vinculante, cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe parecer mais opottuna e

conveniente.

III . ANÁLISE JURÍDICA:

A premissa elementar adotada pelo ordenamento jurídico pátrio, no que

concerne à contratação pela Administração Pública, é de que todas as aquisições de bens

ou contratação de seruiços com terceiros levadas a efeito pelo ente Público, serão

necessariamente precedidas de licitação, de modo a identificar e escolher a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública.

Dessa feita, a licitação, por força de dispositivos constitucionais (XXI, art.

37, CFIBB) e infraconstitucional (art. 2o da Lei no 8.666/93), é regra para a Administração
pública que, ao necessitar adquirir produtos ou executar algum tipo de serviço, deve abrir

um processo de licitação para escolher seus fornecedores ou prestadores de serviços,

devendo fazer, sempre, a opção pela proposta mais vantajosa ao atendimento do

interesse público diretamente envolvido, colocando em condições de igualdade as

empresas que do ceftame queiram pafticipar.

A modalidade de licitação escolhida foi o pregão (Lei no 10.520102), para

fins de Registro de Preços, conforme previsto no art. 15, II da Lei 10 8.666193,

regulamentádo pelo Decreto Federal no 7.892120t3, alterado pelo Decreto Federal no

9.488/2018.

O Sistema de Registro de Preço - SRP, consiste em um procedimento

auxiliar previsto no dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a

atuação da Administração Pública nas contratações ou aquisições de bens de forma

gradúal ou parcelada, conservando as condições de igualdade de oportunidade daqueles

que do certame queiram participar.

ri!. i.ciro !i.rrirpaic, ;,' l74l) - ln iindêi- * l-ailCll Ser-;, - {líir: tr3.l4i} í,0C'*-lt;erctrt--' rl':; i'Jrrtr:lCF - t'lttie:: {'1§).1,1:.1'i ,' 'i:, j
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De outro modo, pode se dizer que o SRP é o conjunto de procedimento
para registro formal de preços relativos à prestação de seruiços e aquisição de bens, para
contratações futuras. Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de
Registro de Preço - ARP, que concerne em um documento de compromisso para
contratação futura, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e
condições a serem praticadas.

Assim, tem-se como razoável sustentar que o sistema Registro de Preços
não é um instituto próprio da contratação, mas sim uma técnica empregada no
planejamento com a flnalidade de proporcionar uma relação contratual mais eficiente para

a Administração, considerando que a licitação em que se utiliza a técnica do registro de
preços é exatamente igual às demais modalidades, diferenciando-se apenas na forma de
aquisição ou da prestação dos serviços que flca condicionada pela efetiva demanda.

Com o propósito de regulamentar o § 30 do artigo 15 da Lei 8.666/93, foi
editado o Decreto Federal no.7.892120L3, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018,
regulamentando o Sistema de Registro de Preços, e instituindo a possibilidade de ser
aproveitada a proposta mais vantajosa de uma licitação realizada por outros órgãos e/ou
entidades.

Tal procedimento difundiu-se, na doutrina jurídica, sob a denominação de
"carona" que pode ser traduzido em linguagem coloquial como uma ideia de aproveitar o
percurso que alguém está desenvolvendo para concluir o próprio trajeto, com redução de
tempo e de custos, evitando-se o dispendioso e demorado processo de licitação,
propiciando maior eficiência na prestação dos seruiços públicos.

Desse modo, considerando-se o princípio constitucional da economicidade
e da eficiência, entende-se que é juridicamente possÍvel e mesmo aconselhável, com as

devidas cautelas, aproveitar uma proposta mais vantajosa conquistada por outro ente da

Federação, como no caso indicado e justificado.

Cumpre observar que o Decreto Federal po 7.892120t3 prevê a

possibilidade de que uma Ata de Registro de Preços seja utilizada por outros entes,
maximizando o esforço das unidades administrativas que implantaram o Sistema de
Registro de Preços, então vejamos o que prescreve o art. 22 do referido Decreto:

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantageml a
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública federal que não tenha pafticipado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador.

V
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§ 10 Os órgãos e entidades que não partrciparam do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.

Como se vê, é possÍvel a aquisição de produtos ou prestação de serviços
por meio de adesão a ata de registro de preço decorrente de licitação realizada por outro
ente público, sendo necessário apenas a anuência do órgão gerenciador.

Cumpre destacar que os fundamentos de lógica que sustentam a validade
do Sistema de Registro de Preços e consequentemente o sistema de adesão a Ata de
Registro de Preços, comumente denominado de "carona", segundo ensinamento de Jorge
Ulisses Jacoby Fernandes, consistem na desnecessidade de repetição de um processo

oneroso, lento e desgastante quando já se tem registro de uma proposta mais vantajosa
para a aquisição de bens ou prestação de seruiços de que se necessita.

Além disso, quando o carona adere uma determinada Ata de Registro de
Preços, em vigor, normalmente já tem do órgão gerenciador - órgão que realizou a

licitação para o Sistema de Registro de Preços - informações adequadas sobre o

desempenho do contratado na execução do ajuste, reduzindo o risco de uma prestação de

serviços deficiente ou inadequada.

Na presente situação, observa-se que através do ofício de no 20220509'
0001, o Municíplo de Juazeiro do Norte/CE consultou acerca da possibilidade de adesão a
Ata de Registro de Preços no 0345412022 (Processo no 082027601202t).

Em resposta ao ofício, a Superintendência de Obras Públicas do Estado do

Ceará - SOP, encaminhou sua autorização/concordância, por meio de ofício, manifestando,
ao final, pela concordância com a adesão da ata pretendida.

Deste modo, obserua-se que os procedimentos legais foram
adequadamente adotados, e que nada impede a adesão da Ata de Registro de Preços em
questão.

IV. CONCLUSÃO:

Diante do exposto, entende-se como adequado os procedimentos

administrativos adotados para a adesão da Ata de Registro de Preços no 0345412022
(Processo no 082027601202L), decorrente de licitação na modalidade Pregão Eletrônico no

}OZLOOL2-SOP da Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP, pois,

condizente com os preceitos legais estabelecidos pelo disposto art. 15, § 30 da Lei no

8.666/93 e Decreto Federal no7.89212013, desse modo esta Assessoria manifesta-se pela

r ir:, , ..r"r Itr:_r:: I1-i: \: rtf:;.ilr' r'.:a'r, .-l
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possibilidade jurídica de adesão da ata, deixando registrado que a avaliação da
conveniência e oportunidade é de competência exclusiva do gestor municipal, que deve
ponderar sobre a vantajosidade ou não da pretendida adesão.

É o PARECER.

S.M.J.

Juazeiro do Norte/CE, 1B de maio de 2022.

Walbefton Carneiro Gomes
Procurador Geral do Município

OAB/CE no 26.526
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MEMORANDO/CPL

Juazeiro do Norte/CE, 18 de maio de 2022.

DO: PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPTO.
PARA: SENHORES ORDENADORES DA DESPESA.
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.

Senhores Ordenadores,

Pelo presente, solicitamos de V.Sa., se dignem em autorizar a realização de

Adesão à Ata de Registro de Preços no 0345412022 (Processo n'0820276012021), originária do
Pregão Eletrônico no 20210022-SOP da Superintendência de Obras Públicas do Estado do
Ceará - SOP, para o Adesão a Ata de Registro de Preços para futuros e eventuais serviços de

engeúaria para manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas prediais e

equipamentos públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por
percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA 27 ov 2'7.1 para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, nos termos da Lei n' 8.666193 e
da Lei n' 10.520/02,haja vista tal hipotese ter sido objeto de análise pela Assessoria Jurídica do
Município, com parecer favorável.

A despesa total está estimada em R$ 5.875.500,00 (cinco milhões oitocentos e
setenta e cinco mil e quinhentos reais), e deverá ser classificada nas seguintes Dotações
Orçamentárias:

onid.
0'l
01

U
3.3.90 39.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
3.3.90

)rqão
03 04 122.0003 2,006.0000
16 04.122 0003.2,1 38.0000

04.122.0003.2.1 1 3.000012

04 04 .124 .0003 .2,007.0000
15 01

01 _
06. 1 22.0003.2. 1 36.0000

23 01 04. 1 22.0003.2. 1 79. 0000
3.3.90.39.0005 01 04, 1 22.0003.2. 008. 0000

02 0í 04.',t 22.0003.2. 002. 0000
11 01 1 5.451 .0034.1 .038.0000

í 5.605.0034. 1 .048.0000
4.4.90.51.00
3.3.90.39.0011 01

01 1 5.605.0034. 1 .048.0000 4.4.90.51.0011

01 1 8. 1 22.0003.2.093. 0000 3.3.90.39.0009
09 01 1 8. 1 22.0034.2.094.0000 3.3.90.39.00
09 01 1 8. 1 22.0034.2.095. 0000

1 8. 1 22.0034.2.096. 000009 01
08. 1 22.0003.2.053. 0000 3.3.90.39.0008 01

01 08.244.0020.2. 057. 000008
3.3.90.39.0008 01 't 4.244.0043,2.068. 0000
s.3.90.39.0008 1 4.244.0043.2.069. 0000

08 't 4.306.0043.2.070.0000
08

08.24 1 .0020.2. 073. 0000
0034.1 .023.0000

08
14 ,, 01

01

01

___eL _
,__92_ _

02
27 .81 2.0034. 1 .06 1 .0000
27 .81 2.0034. 1 .062.0000 00

3.3.90.39.00
39.00

)4/ 01

). t' 
'1,

í'i1 i-: i-lí_; l,:

i;i

COl'l§SÂO DE LICITAOIO

FothaNo U\M

Elêmênto de DesoerProieto/Atividade

3 3 90 39.00

3.3.90.39.00

3.3 90 39 0(

3.3.90.39.00
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Atenciosamente,
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\./
Mi ES ley Leite Tavares

Pregoeiro OÍicial

Autorizamos em: 18 de maio de 2022,

ra de Sou Lima Francim es de Albuquerque
ora de Despes

F Hélio Alves da Silva

de Lima Paulo And a de Lima
Ordena de Despesas Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de FinançasGabinete do Prefeito Municipal

Josin
o

e

Ordenadora de Despesas
Secretaria Municipal de SaúdeSecretaria Munic. de Des. Soc. e Trabalho

Walberton Carneiro Gomes
Ordenador de esas

Procuradori

José Maria
Ordenador de Despesas

Secretaria Municip de

Ordenador de Despesas
Município Secretaria Mun tração

Neto ilson Soares Silva
Ordenador de Despesas

estrutura Secretaria Municipa I de D. Econ. e Inovação

Elvira San

,r:...r i .,;:rt lia,riparr:, , t' :,i1.1 ' j-Ô :,ndí)r .- - íli: P: .:,-'i.tr1 ü-í]li"] ,-1.) i :f) :';ill''ril: ;-.r:
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14 27 .81 2.0034. 1 .065. 0000
14 01 04. 1 22.0003.2. 1 29. 0000 3.3.90.39.00
13 01 1 3.391 .0038.1 .053.0000 3.3.90.39.00
13 0í 't 3. 1 22.0003.2.1 í 9. 0000 3.3.90.39.00
06 01 1 0. 1 22.0003.2.01 1 . 0000 3.3.90.39.00
06 01 1 0.302.0034. 1 .004.0000 4.4.90.51.00
06 01 1 0.303.001 5.1 .007.0000 3.3.90.39.00
10 01 20. 1 22.0003.2. 1 0 1 .0000 3.3.90.39.00
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Controladoria e Ouvid. do Município

Paula Soares rlgues
Ordenadora de D pesas

Secretaria Municipal SegurançaPública Secretaria

César de Lima Andrelino
Ordenador de Despesas
Municipal de Turismo e Romaria

Sam e Lima
r de Despesas

Secretaria Munic. de Agric. e Abastecimento

ffiaureano
Ordenador de Despesas

José Bendimar Lima Júnior
Ordenador de Despesas

Secretaria Munic. de Esporte e Juventude

do
o pesas

b. e Serv. Públicos

Lopes Pereira
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

\,

dos tos
enador de
.de
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. DISPONIBILIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS -

(Lei de Responsabilidade Fisca!)

Ao Sr. Pregoeiro Oficial do Município.

Em atendimento ao disposto no 4ft. 14 Caput, da Lei Federal no

8.666/93 e ao disposto no Art. 16 da Lei Complementar no 101/2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal, vimos informar a V. Sa. que há estimativa do
impacto Orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos oriundos do
Tesouro Municipal para a Adesão a Ata de Registro de Preços para futuros e
eventuais serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva
das instalações físicas prediais e equipamentos públicos, com fornecimento
de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de desconto
sobre as tabelas de serviços da SEINFRA 27 ou 27.1 para atender as
necessidades da Prefeitura lMunicipal de Juazeiro do NortelCE, estando o
processo em compatibilidade e adequação com a Lei orçamentária anual,
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Juazeiro do Nortel9E, 18 de maio de2022

Atenciosamente,

Paulo André Pedrosa de Lima
Ordenador de Despesas

Secretaria [Vlunicipal de Finanças
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ADMINISTRATIV N'2 .05.18.0

a.»psÃo A ATA DE REGISTRo DE pRrÇos N'
03454t2022 (PROCESSO No 0820276012021),
oRrcrNÁRra Do pnpcÃo olprnôNtco No

20210022-sop DA supERrNTnNoÊNctA DE oBRAS
PUBLTcAS Do ESTADo oo cnanÁ - soP.

oncÃo GERENCIADoR: SUPERINTpNuÊNcn DE OBRAS PUBLICAS DO ESTADO DO
ceanÁ - soP.

UNIDADES GESTORAS ADERENTES (CARONA):
- Secretaria Municipal de Finanças;
- Gabinete do Prefeito;
- Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos;
- Secretaria Municipal de Administração;
- Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento;
- Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania;
- Procuradoria Geral do MunicÍpio;
- Controladoria e Ouvidoria Geral do Município;
- Secretaria Municipal de Infraestrutura;
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho;
- Secretaria Municipal de Saúde;
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação;
- Secretaria Municipal de Cultura;
- Secretaria Municipal de Turismo e Romaria;
- Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS
TNSTALAÇÕES pÍStCAS PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS, COM FORNECIMENTO
DE MÃO DE OBRA, MATEzuAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, POR PERCENTUAL DE
DESCONTO SOBRE AS TABELAS DE SERVIÇOS DA SEINFRA 27 OU 27.1 PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPALDE JUAZEIRO DO NORTEICE,

l - DA TNSTAURAÇÃO DO PROCESSO
l.l - Por ordem do Senhor José Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal de lnfraestrutura, bem como pelos demais ordenadores de despesas das Unidades Gestoras

supracitadas (Aderentes) é instaurado nesta data o presente Processo Administrativo no 2022.05,18.01,

tudo com fundamento na Lei 8,666193 de 2l de junho 1993 e na Lei n" 10.520 de l7 de julho de 2002,

visando a Adesão à Ata de Registro de Preços n'0345412022 (Processono 0820276012021), originária

do Pregão Eletrônico n" 20210022-SOP da Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará -

SOP.

1.2 - Como se sabe segundo o artigo 15 da Lei Federal n' 8.666193, o Município de Juazeiro do

Norle/CE, através de suas Unidades Gestoras, visando maior celeridade e um melhor aproveitamento

dos recursos públicos pode fazer uso de atas de registro de prego, durante sua vigência, celebradas por

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública; que no âmbito de sua própria estrutura, quer no

Y
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âmbito de outra esfera de governo, na condição de órgão aderente ou "carona", mediante prévia consulta

ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

L3 - Vistos que os serviços em tela são essenciais para o andamento das atividades desenvolvidas pela

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Unidades Gestoras pertencentes a esta municipalidade em

referência, não podendo obviamente deles prescindir e após tomarmos conhecimento da Ata de Registro

de Preços no 0345412022 (Processo no 0820276012021), fruto do PREGÃO ELETRÔNICO n"

20210022-SOP, e celebrada entre a Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP e o

fornecedor SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ sob o no

73.694.78810001-57 e desejo desta municipalidade, a ela adquirir, a fim de que os serviços possam ser

executados mediante adesão a tal instrumento, conforme discrirninado na tabela abaixo:

Resumo

Detal

t.2

100.000.00

SERV

10.000,00

r.000.000,00

1.200.000,00

r.500.000,00

s00.000.00

t:..,' l-eào Siirnrraio, r'r' 1748 - 1o andar*.Lagaa Scca - CEP: Í;3.t'1C-Ü0[ - ..]uazr:rrl
s itÊ : vJri,tw. i tia rÊi r.r,,ili:,: r*a*. lt. c; r :i' I r
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Item
Especificação Unid. Valor GIobal

Estimado
0l Serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos públicos.

edificaÇões, praças e afins pertencentes ao Município de Juazeiro Qo Norte/CE
SERV 5.875.500,00

Unid. Valor EstimadoItem EspeciÍicação

SERV 50.000,00l.l Serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos públicos e

edificações pertencentes a Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE

50.000,00SERV
Serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos públicos e

edificações pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômioo e Inovação de

Juazeiro do Norte/CE

SERVr.3

SERV
t.4

Serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos públicos e

edificações pgrtencentes a Secretaria Municipql de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE

Serviços a selem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos públicos e

edificações pertencentes a Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro dc

Norte/CE

SERV 25.000,00
t.5 Serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos públicos e

edificações pertencentes a Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeirc

do Norte/CE

SERV 50.000.00t.6 Serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos públicos e

edificações pertencentes a Secretaria Municipal de Admtntstração de Juazeiro

SERV 100.000,001.7 Serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos públicos e

edificações pertencentes a Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE

SERV 500,001.8 Serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos públicos e

edificaÇões pertencentes ao Gabinete do Prefeito Municip4! de Juazeiro do Norte/CE

SERV 500.000.00
Serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos públicos,

edificações, praças e afins pertencentes a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do

Norte/CE

1.9

750.000,00
t0 Serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em

ediÍicações penencentes a Secretaria Municipal de Meio Ambiente
equipamentos públicos !
e Serviços Públicos d! SERV

Juazeiro do Norte/CE

SERV
r.lt Serviços a screm prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos públicos e

edificaçÕes pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de

Juazeiro do Norte/CE

SERV1.12 Serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos públicos e

edificações pertencentes a Secretaria Municipal de Cultura de Juazeilq dq llp4íCg
SERVr. r3

l.l4

Serviços a serem prestados na manutenÇão e adequação predial em equipamentos públicos e

Serviços a serem prestados na manutenÇão e adequação predial em equipamentos públicos e

edificações pertencentes a Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

Norte/CE

de Juazeiro do Norte/CEa Secretaria Municipal de Saúdc

de Juazeiro dc
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r.l5 Serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos públicos
edificações peftencentes a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro
Norte/CE

40.000,00

Juazeiro do Noúe/CE, l8 de maio de 2022

Marco Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município

\./

\-/

Romana Alves Santos
Equipe de Apoio ao Pregoeiro

Ana Régia dos Santos Pinto
Equipe de Apoio ao Pregoeiro

SERV
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EXTRATo »n aorsÃo A ATA DE REGISTRo DE PRECoS No 03454/2022 (processo n'
08202760t2021)

onrcrxÁnlA Do pnpcÃo rr,nrnôNrco N' zlztltzz-sop DA supERrNTrNoÊNcn on
oBRAs púnr,rcas Do ESTADo Do cn,q.RÁ - sop

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2022.05.18.0I

ONCÃO GERBNCIADOR: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PUBLICAS Do ESTADo Do CEARA
- SOP.

UNIDADES GESTORAS ADERENTES (CARONA): Secretaria Municipal de Finanças; Gabinete do
Prefeito; Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos; Secretaria Municipal de

Administração; Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento; Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Cidadania; Procuradoria Geral do Município; Controladoria e Ouvidoria Geral do Município;
Secretaria Municipal de Infraestrutural Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Traballro;
Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação; Secretaria
Municipal de Cultura; Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e Secretaria Municipal de Esporte e

Juventude.

OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS
INSTALAÇÕES PISTCAS PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS, COM FORNECIMENTO DE
MÃo DE OBRA, MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, PoR PERCENTUAL DE DESCONTO
SOBRE AS TABELAS DE SERVIÇOS DA SEINFRA 27 OU 27,1 PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPALDE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

vrGÊNCrA DA ATA: t2 (DOZE) MESES.

DATA DE ASSINATIIRA DA ATA: 22 DE FEVEREIRO DE 2022.

VALOR GLOBAL: RS 5.875.500,00 (cinco milhões oitocentos e setenta e cinco mil e quinhentos reais)

FORNECEDOR(A)/CONTRATA DO(A) :

EMPRESA: SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTDA.
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO JOSE ALBUQUERQUE PEREIRA, NO 8OO _CAJAZETRAS _ CEP:
60 .864 - 520, FORTALEZ AI CE,
CNPJ: 73.694.7 881000 l -57.
REPRESENTANTE LEGAL : FRANCI SCO LENNON BARBOSA MARTIN S.

CPF: 057.674.223-62.

Juazeiro do Norte/CE, l8 de maio de 2022

Marcos Wesley Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município

i.:it: .-,;r;'r:j.ii.;, , il,lbi . 1a ,ti,riI- -- i-aili.:,., Si:r_..,, . i_;il: i;.:i i),li)-rlr,lil .-;i.:rat,tjir-; ilt: l,,lOri..,/r._L:

l.:i fr \1i r., \,, i Il.:l.ir; ir-',iLli l ;-ll l i.. {.t,.tlirv.': t



ffi:iTÀ[if3 mffi ttreejà
$$ &§ í- U §'tr Lj kr& â-& i.i F* ã fl § *3& â* m r "j 

g"§ Áqf" fl;

tll{ p*t : *7.§} ?r&.#&J. / #(}fl' }" " ã4

TERMO pE HOMOLOGAçÃO E A»JU»TCAçÃO

Tendo Presente o PROCESSO ADMINISTRATM No 2O22.O5.78.O7

(Adesão à Ata de Registro de Preços po 03454/2022 (Processo 10

08202760/2021), originária do Pregão Eletrônico 11o 20210022-SOP da

Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP), bem como

Parecer pertinente da Assessoria Jurídica, HOMOLOGAMOS o mesmo para

que surta os devidos efeitos legais e ADJUDICAMOS o seu objeto a empresa

'ALINAS 
EMqREENDIMENTOS E CONSTRUçõES LTDA, inscrita no CNPJ

sob o no 73.694.788/0001-57, detentora do registro, totalizando o valor de R$

5.875.500,00 (cinco milhões oitocentos e setenta e cinco mil e quinhentos

reais)lcujo objeto é o Adesão a Ata de RegÍstro de Preços para futuros e

eventuais serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretÍva das

instalações físicas prediais e equipamentos públicos, com fornecimento de mão

de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de desconto sobre as

tabelas de serviços da SEINFRA 27 ou 27.1 para atender as necessídades da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, nos termos da planilha abaixo:

corils§ÂoDE Ll§lTAçÀ0/
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50.000,00

50.000, 00i

100.000,00

ial em equipam5

6

Serviços a serem prestados na manute

Serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentod

e adeq
públicos e edificações pertencentes a Secretaria Municipal de Segurança Pública SERV 25.000,00

a_ dqluazglf'Llo Norte/CE

públicos e edificações pertencentes a Secretaria Municipal de Administração d SERV I 50.000,00 r

Juazeiro do No

1

7
rtCLC_-E _ -_.-__l

Serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipa
públicos e edificações pertencentes a Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro
N

l oo.ooo,oo

, I r' :.. ., rlt tr.lÊiil, 'r jt::-. ' (' I
ft

1il,:,

1... i

Unid. Valor
EstimadoItem Especificação

SERV
Serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos
públicos e edificações pertencentes a Procuradoria Geral do MunicÍpio de Juazeiro do
Norte/CE

SERV
2 Serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos

públicos e edificações pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Inovação de Juazeiro do Norte/CE

SERV
Serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos
públicos e edificações pertencentes a Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de
Juazeiro do Norte/CE

3

SERV 10.000,00
4 Serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos

públicos e edificações pertencentes a Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de
Juazeiro do Norte/CE

SERV

SERVm na m Ie

v
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Ao Setor Financeiro para que sejam tomadas as providências cabíveis.

Notifique-se a supracitada empresa para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Termo de Convocação.

Ciência seja dada aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de luazeiro do Norte - CE, 19 de maio de
2022.

Josin Pereira de Sousa ma Francimo es de Albuquerque
nadora de Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Walberton Carneiro Gomes Francis élio Alves VA

Orden or de SAS Ordenador d pesas
Procu rad Geral d Município Secreta un de Administração

José Ma ra Wilson Soares Silva
Orde or de Despesa rdenador de Despesas

Secretaria Municipal de Infraestru Secretaria Municipal de D. Econ. e Inovação

c0il§§À0 DE UCTTACÀo

FolhaNot}3@,-
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Secretaria Munic. de Des. Soc. e Trabalho

Neto
s

- í'|;tr, Â: -- -luazeirc do t

tt

públicos e edificações pertencentes ao Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeiro do
Nofte/CE

9 Serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos
públicos, edificações, praças e afins pertencentes a Secretaria Municipal de
Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE

SERV 500,000,00

10 Serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos
públicos e edificações pertencentes a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

ServiÇos Públicos de Juazeiro do Norte/CE
SERV 750.000,00

11 Serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos
públicos e edificações pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE

SERV 1,000,000,00

t2 Serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos
públicos e edificações pertencentes a Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro dc
Norte/CE

SERV 1.200.000,00

13 Serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos
públicos e edificações pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro dc
Norte/CE

SERV 1.500.000,00

t4 Serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos
públicos e edificações pertencentes a Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de

Juazeiro do Norte/CE
SERV 500.000,00

15 Serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos
públicos e edificações pertencentes a Secretaria Municipal de Agricultura €

Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE
SERV 40.000,00

Av. Leão Sampaio, n:) 1748 - 1o anclar -
site : v,rww.1L.t;:zei roic';t



Elvira
o rd do ,a de

CO[4§SÂO DE LICITACÀC

ffisr&â}ffi il)# flffiegq&" tolhaf'-lú4Z
pm§$:HX-â"*§ee *4LJruIC§#et ffi',# ][i&Xffiãffi* â]# ru*#q§§

fl fL{ pJ : trf .'}7,{."#&âlffiffitr §- $"4

cante de Lima
Despesas

Paulo André Ped de Lima
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças

v

Gabinete do Prefeito Municipal

rnando Torres Laureano
Ordenador de Despesas

Controladoria e Ouvid. Geral do Município

lvia Paula Soares rigues
Ordenadora de Des esas

Secretaria Munici pal Segurança Pública

José B e Lima Júnior
Ordenador de Despesas

Secretaria Mun e Esporte e Juventude

Di Machado
Despesas

Secretaria Amb. e Serv. Públicos

cio Lopes Pereira
Orden r de Despesas

Sec unicipal de Cultura

mpaio de Lima
r de Despesas

c. de Agric. e Abastecimento

h
ul ar de Lima Andrelino

nador de Despesas
reta Municipal de Turismo e Romaria

c

Sec

Robe
Ord

dos Sa
enador

un.

a
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AVISO DE HOMOL AÇÃO E ADJUDICACÃO - PROCESSO MINISTRATIVO N'
2022.05.f8.0f (Adesão à Ata de Registro de Preços n' 0345412022 (Processo no 0820276012021),
originária do Pregão Eletrônico n'20210022-SOP da Superintendência de Obras Públicas do Estado
do Ceará - SOP). Obieto: Adesão a Ata de Registro de Preços para futuros e eventuais serviços de
engeúaria para manutenção preventiva e corretiva das instalações fisicas prediais e equipamentos
públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de
desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA 27 ot 27.1 para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Juazeiro do NortelCB. Homologado em favor da empresa SALINAS
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

73.694.788/0001--57, detentora do registro, totalizando o valor de R$ 5.875.500,00 (cinco milhões
oitocentos e setenta e cinco mil e quinhentos reais). Homologamos e Adjudicamos o presente
processo administrativo na forma da Lei n" 8.666193 e da Lei n" 10.520/02 - Josineide Pereira de

Sousa Lima - Ordenadora de Despesas da Secretaria Munic. de Des. Soc. e Trabalho; Francimones
Rolim de Albuquerque - Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde; Walberton
Carneiro Gomes - Ordenador de Despesas da Procuradoria Geral do Município; Francisco Hélio
Alves da Silva - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Administração; Jose Maria
Ferreira Pontes Neto - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura; Wilson
Soares Silva - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de D. Econ. e Inovação; Elvira
Sandra Cavalcante de Lima - Ordenadora de Despesas do Gabinete do Prefeito; Paulo Andre
Pedrosa de Lima - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Finanças; Femando Torres
Laureano - Ordenador de Despesas da Controladoria e Ouvid. Geral do Município; Jose Bendimar
de Lima Júnior- Ordenador de Despesas da Secretaria Munic. de Esporte e Juventude; Silvia Paula
Soares Rodrigues - Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal Segurança Pública; Diogo dos

Santos Machado - Ordenador de Despesas da Secretaria Mun. de M Amb. e Serv. Públicos; Paulo
César de Lima Andrelino - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria;
Vanderlúcio Lopes Pereira - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura; Cícero
Roberto Sampaio de Lima - Ordenador de Despesas da Secretaria Munic. de Agric. e

Abastecimento.

:r:lir'',:,, :r,,r,, ; i :.:: ;lr I r.a,,j:)l-t : );.14,-.i:, . l.'\,:. i.r I

Data da Homolosação e Adiudicação: 19 de maio de2022.
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pRrc;Ã<t N" ozl2019- SEDEST

,v

Extrato do 7" (SETIMO) TERMO Aditivo ao Orrntrirto

Acl nr i ni strarir.',r N" 2019.0 l. 14.0z-SE DEST, reíerente ao l)R L t..lÃL)

N" 02/2019- SEDEST . Partes, o Município de Juazeiro do Norte,

através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

e Soluções Construção Projetos e Serviços EIRELI, inscrita no CNPJ

n'11.083.146/0001-64, corn endereço a Rua São Vicente 94, Sala

02 Cenrro Várzea Alegre -CE, Objeto, Contratação de ernpresa para

prestação de serviços especializados em açáo de mobilização e

comunicação, participação, comunitária e desenvolvimento sócio

organizativo, geraçâo de trabalho e renda, planejamentos e gestão do

orçamento familiar, educação destinados a execução do projeco de

trabaIho social PTS ligado ao Programa de Regularização e integracão

de assentamentos precários, integrance do Programa de aceleração

do Crescimento PAC junto ao Município de Juazeiro do Norte -CE.

Do Fundamento Legal, art. 57§ 1", inciso II, da Lei n' 8.666/93.Do

Aditamenro: fu partes, justas e contratadas, pelo presente e na nrelhor

forma de direito, acordam enr prorrogaÍ o prazo de vigência courrarual

pelo prazo de 04 (quatro) tneses. Signatários: Ttrlrreicle Ii.oclrigtres

['arentc e Pedro Roque Araújo Almeida. Juazeiro do Norte,/CE, 29

de outubro de 2021.

EXTRÂTO DO 8" (OITAVO) TERMO ADITIVO

PREGÃO N" O2l2019, SEDEST

Extrato do 8" (OITAVO) TERMO Aditivo ao Cotrtrat,r

Ad rn in istlativo N" 20 19.03. l'+.02-SEDEST, referen te ao PRF"GÃt)

X' 02/2019- SEDEST . Partes, o Município de Juazeiro do Norte,
V ,,ruu., da Secretaria Municipal de DesenvoMmento Social e Trabalho

e Soh.rções Construçáo Projetos e Serviços EIRELI, inscrita no CNPJ

n"l1.083.14610001-64, con endereço a Rua São Vicente 94, Sala

02 Centro Várzea Alegre -CE, Objeto, Contratação de empresa para

prestação de serviços especia[izados em ação <1e ntobilizlção e

comunicação, pârticipaçâo, comunitária e desenvolvimento sócio

organizativo, geração de trabalho e renda , planejamerttos e gestão do

orÇamento familiar, educação destinados à execução do projeto de

trabalho social PTS ligado ao Progranra de Regularização e integração

de assentamentos precários, integrante do Programa de aceleração

do Crescimento PAC junto ao Mr.rnicípio de Juazeiro do Norte -CE.

Do Fundamento Legal, art, 57§1', inciso ll, da Lei no 8.666/93.Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

íorma de direito, acordam em prorrogâÍ o prâzo de ügência contratual

pelo prazo de 04 (quatro) rneses. Signatários: Zulncirle Ro.ltigues

['.rr.'r'rtc e Pedro Roque Arairjo Almeida. Juazeiro do Norte,/CE, 25

.le fevereirt-r de 2027.

ESTADO DO CEARÁ

PI{EI.EITURA N4L-JNICIPAI- DE ÍL]AZEIR() I)O N()RTI:

,A vrso D E I"roM o LOGAÇÃO E ADJ U D r(.:AÇÃO . PROC b,SSO

ADMINTSTRATIVO N' 2022.05.18.01 (Adesão à Ata de Registro

de Preços n" 03454/2072 (Processo n" 08202760/2021), originária

do Pregão Eletrônico Í" Z0ZI00Z7-SOP da Superintendência de

Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP). Objeto: Adesão a Ata de

Registro de Preços para funtros e eventuais serviços de engenharia

para manutenÇão preventiva e corretiva das instalações físicas precliais

e equipamentos públicos, com íornecimento de mão de obra, materiais

e peças de reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de

serviços da SEINFRA 27 ou 27.1 para atender as necessidades da

Preíeitura Municipal de Juazeiro do Norte,/CE. Homologado em

favor da empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÕES lfOA, inscrita no CNPJ sob o n" 73.694.788/

0001-57, clerentora rlo registro, totalizanclo t> valor de R$

5.875.500,00 (cinco milhôes oitocentos e setenta e cinco mil e

quinhentos reais). Homologarnos e Adludicamos o presente processo

adrninistrativo na forma da Lei n' 8.666/93 e da Lei n" 10.520/02-

fosinei.le l'ereira cle Sousa Lirna - Oldcna.lora .lc L)esgresrrs .llr

Secretaria Munic. .-le Des. Soc. e Trabal]ro; Francitnoucs Rolirn cle

;\lbuquerclue - Ordenadora cle Despe.sas d;t Secrerariir Iv'Í.Lrnir:íprl i.lt:

Sarhde; Walberton Carneiro Gomes - Ordenador c1e Despesas cla

Procuradoria Geral do Municipio; Francisco H(:li,-, Alvcs da Silva -

Ordenaclor de Despesas cla Secretaría Municipal cle Aclnrinisttaçh.r;

Jose Maria lrerreira P<>ntes Neto - Ordena.ltlr .le l)cspcsrt-s .h Sccrctaria

L,{unir-il.al de Iníracstrutura; Wilson Soares Silva - Ordenador de

Despesas da Secretaria Municipal de D. Econ. e lnovação; Iilvira

San,lra Caval.:anre t-le L.inra - Or:ilctra.Lrra ile l)espesas dr, (iahirrctc

il,: PreÍeitrl; Paulo Arrdre Ped.r,:rsa de l-itna - Or.lenrclcrr .-l.r I.)esl.eslrs

da Sccretaria Mr.rr-rir:iprl dc Finlnçasr Fernanc{o Torres Laureano '
Ordenador de Despesas da Controlacloria e Ouvid. Geral do

Município; .f ose Benclítrtrr de l-irna JLrnic,r- íJr.lenrrilr-tr.le [)espes:rt

«la Secri'caritr \4unir:. clc, Espt,rte c Jr.tventude; Silvia Paula Soares

Rodrigues - Orclenadora de Despesas da Secretaria Mr,rnicipal

Segurança Pública; f)iogo ilos Santr.," lv{uclra,lt, - (-)rrlen;rt.l,rr ,lt:

f)espcs;r^s dir Secretaria lvlrrn" tle r'v1 Anrl:. c Serr", Irt]t.licos; Pat.rlo (),isat

tle l-inra Andrtrlino - (,)r.1t:tiarl()r LLr I)espcsas cla -Qt:c.r:etaria iv'Í rr rr i,:ipal

cle Turisrno e Romaria; Vanderlúcio Lopes Pereira - Ordenador de

Despesas da Secretaria Municipal de Cultura; Cícero Roberto

Sampaio de Lima - Ordenador de Despesas da Secretaria Munic. de

Agric. e Abastecimento.

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 19 DE MAIO DÉ,2A22 DrÁRro oFrcrAL Do MUNrcÍPro 027

I)rrta rl;r Ilr>rnol,,;1rrça<' e ALlltrcliceçãi-,, 19 cle rnaio de 2022.
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TERMO DE CONVOCACÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.05.I8.01

Empresa: SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTnUçÕES LTDA.
CNPJ: 7 3.694.7 881000 I -57.
Endereço: Rua Francisco José Albuquerque Pereira, no 800 - Cajazeiras - CEP: 60.864-520,
FortalezalCE.
CNPJ: 7 3.694.7 88 1000 1 -57.
Representante Legal: Francisco Lennon Barbosa Martins.
CPF: 057.674.223-62.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio do(a)
Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, no uso de suas

tunções, vem CONVOCAR a empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES
LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento de Adesão à Ata de

Registro de Preços n" 0345412022 (Processon" 0820276012021), originária do Pregão Eletrônico no

20210022-SOP da Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP, cujo objeto e a
realizaçáo de futuros e eventuais serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva das

instalações fisicas prediais e equipamentos públicos, com fomecimento de mão de obra, materiars e
peças de reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA 2'7 ou27.l
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

luazeiro do Norte/CE, 19 de maio de2022.

José Júnior

Secretaria Mun e Juventude

Recebido:

FLAVIO NARCELIO CAMPELO AsinadodeíormadigitalporFLAVro
NARCELIO CAMPELO VlANA148297623 I a9

VIAN A:48297623 1 49 oados; 2022.0s,le 'r r:oeis4 -03'oo'

SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTDA

i,il..f:,: W':;';'.' : j :l ;"f :: i .' :i l;' j' i'...'.. .' ri ;., .t'l
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TERMO DE CONVOCACÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.05.1 8.0 1

Empresa: SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔES LTDA,
CNPJ: 7 3.694,1 881000 I -57.
Endereço: Rua F'rancisco José Albuquerque Pereira, n" 800 - Cajazeiras - CEP: 60.864-520,
FortalezalCE.
CNPJ: 7 3.694.7 881000 l -57.
Representante Legal: Francisco Lennon Barbosa Martins.
CPF: 057.674.223-62.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, por intermedio do(a)
Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

Inovação, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa SALINAS
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual
referente ao procedimento de Adesão à Ata de Registro de Preços n' 0345412022 (Processo no

0820276012021), originária do Pregão Eletrônico n'20210022-SOP da Superintendência de Obras
Públicas do Estado do Ceará - SOP, cujo objeto é a realização de futuros e eventuais serviços de
engenharia para manutenção preventiva e corretiva das instalações fisicas prediais e equipamentos
públicos, com fomecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de
desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

27 ou 27.1 para

Juazeiro do Norte/CE, 19 de maio de2022

wi Soares Silva
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação

Recebido

'da

FLAVIO NARCELIO CAMPELO Assinado deÍorma dieital portLAVlo

vrANA:482e2 6z3t4s §li5i.-iff1T!i1: 
vrÂNA:482e7623r4e

SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

í.v.L':;t* $+*lpric. qô 1148-L*andar- LaüíJá**ta-C{"f:fr3.ü4*"***- }u"*z*ir*d<sNçrl.*ltL: -ír:re: (â8;3199-ii.l',!:
*it'.e: www "ivar etr r.ttir;rtrsr{*. -t*..ç*t;.Y:r
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IERMO DE CONVOCACÃO

PROCESSO ADIVTINISTRATIVO N" 2022.05.18.01

EmpTesa: SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 7 3.694.7 881000 l -57.
Endereço: Rua Francisco José Albuquerque Pereira, n" 800 - Cajazeiras - CEP: 60.864-520,
FortalezalCE.
CNPJ: 7 3.694.7 8810001 -57.
Representante Legal: Francisco Lennon Barbosa Martins.
CPF: 057.674.223-62.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio do(a)
Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Cultura, no uso de suas funções, vem
CONVOCAR a empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔES LTDA, para
assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento de Adesão à Ata de Registro de
Preços n" 0345412022 (Processo n'0820276012021), originária do Pregão Eletrônico n'20210022-
SOP da Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP, cujo objeto é a reahzaçdo
de futuros e eventuais serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva das
instalações fisicas prediais e equipamentos públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e

peças de reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA 27 ou 27 .l
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do None/CE.

Juazeiro do NorteiCE, l9 de maio de 2022

anderlúcio Lopes Pereira
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

Recebido

FLAVIO NARCELIO CAMPELO
VIANA:48297623149

Assinado de íorma digital por FLAVIO

NARCELIO CAMPELO MANA:48297ó231 49
Dádos: 2022.05.1 9 'l l:02:22 -03'00'

SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
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TERMO DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.05.1 8.01

EmpTesa: SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 7 3.694.7 881000 I -57.
Endereço: Rua Francisco José Albuquerque Pereira, no 800 - Cajazeiras - CEP: 60.864-520,
FortalezalCE.
CNPJ : 7 3.694.7 881000 1 -57.
Representante Legal: Francisco Lennon Barbosa Martins.
CPF: 057.674.223-62.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio do(a)
Ordenador(a) de Despesas da(o) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, no uso de suas

tunções, vem CONVOCAR a empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÓES
LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento de Adesão à Ata de
Registro de Preços n'0345412022 (Processon'0820276012021), originária do Pregão Eletrônico no

20210022-SOP da Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP, cujo objeto é a
rcalizaçáo de futuros e eventuais serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva das
instalações fisicas prediais e equipamentos públicos, com fomecimento de mão de obra, materiais e

peças de reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA 27 ou27.l
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

Juazeiro do Norte/CE, l9 de maio de 2022

Mr,T%",lvMn"
Ordenador de Despesas

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município

Recebido:

Assinado de forma digital por FLAVIO
FLAVIO NARCELIO CAMPELO NARcELto cAMpELo

VIANA:48297 623149 vIANA:482e762314e
Dados: 2022.05.1 9 I I :01 :l 2 -03'00'

SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

,'iu. t-'rrirc S+rripeic. :i-'1.7"'13 -:* i.i'diir - Lô{.J(,d $*Lii - Cf':!:': 0l Ü.,*"*Ü* - Jirazf;iro do í'lcrr tt,'CL - i''r":ttr: {SSiltÍ}'UJf:l
t it-r:'" wvttt i.itsttzeiroüüfiert:{:.Çt.çnv.lsr
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TERMO DE CONVOCA cÃo

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2022.05.18.01

Empresa: SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 7 3.694.7 881000 I -57.
Endereço: Rua Francisco José Albuquerque Pereira, n" 800 - Cajazeiras - CEP: 60.864-520,
Fortaleza/CE.
CNPJ: 7 3.694.7 881000 I -57.
Representante Legal: Francisco Lennon Barbosa Martins.
CPF: 057.674.223-62.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do NorteiCE, por intermedio do(a)
Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, no uso
de suas funções, vem CONVOCAR a empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇOES LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento de
Adesão à Ata de Registro de Preços n' 0345412022 (Processo no 0820276012021), originária do
Pregão Eletrônico n" 20210022-SOP da Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará -
SOP, cujo objeto é a realização de futuros e eventuais serviços de engenharia para manutenção
preventiva e corretiva das instalações fisicas prediais e equipamentos públicos, com fornecimento
de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de
serviços da SEINFRA 27 ou 27 .l para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro
do Norte/CE.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de maio de 2022

Cí o Lima
de Despesas

Secretaria de Agricultura e Abastecimento

Recebido

FLAVIO NARCELIO CAMPELO Assinado de foÍma dieital Por FLAVIo

VrANA:482e762314s i$:j13,:1Tff1:l[li:â::.',.1'',',*

SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔES LTDA

\-/

::.1.. ,;,r'i;;;:.-' -.i'r;t,' -.1 ':,,.'.;
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TERMO DE CONVOCACÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.05.18.01

Empresa: SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUçÕES LTDA.
CNPJ: 7 3.694.7 88/000 I -57.
Endereço: Rua Francisco José Albuquerque Pereira, no 800 - Çajazeiras - CEP: 60.864-520,
FortalezalCE.
CNPJ: 7 3.694.7 881000 I -57.

Representante Legal: Francisco Lennon Barbosa Martins.
CPF: 057.674.223-62.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio do(a)
Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas funções,
vem CONVOCAR a empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTDA,
para assinatura do Instrumento Contralual referente ao procedimento de Adesão à Ata de Registro
de Preços n'0345412022 (Processo no 0820276012021), originária do Pregão Eletrônico no

20210022-SOP da Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP, cujo objeto e a
realizaçáo de futuros e eventuais serviços de engenhariapara manutenção preventiva e corretiva das
instalações fisicas prediais e equipamentos públicos, corn fornecimento de mão de obra, materiais e

peças de reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA 27 ou 27 .l
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de maio de2022

Francisco Alves da Silva
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Administraçáo

Recebido:

FLAVIO NARCELIO CAMPELO Assinado de íoÍma dieital Poí FLAVIo

VrANA:482e762314s §li5l!3;:Tt1?x'liâ-ã:â'J'''*

SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

S, il.e : r,,.,r,,";fi. i r.;t"lf; , ; t.lr. I I I, .t :,., t..,.r: (r j),. Ijí
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TERMO DE CONVOCACÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2022,05.18.0I

EmpTesa: SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 73.694.7 8810001 -57.
Endereço: Rua Francisco José Albuquerque Pereira, n' 800 - Cajazeiras - CEP: 60.864-520,
FortalezalCE.
CNPJ: 7 3.694.7 8810001 -57.
Representante Legal: Francisco Lennon Barbosa Martins.
CPF: 057.674.223-62.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio do(a)
Ordenador(a) de Despesas da(o) Gabinete do Prefeito, no uso de suas funções, vem CONVOCAR
a empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTDA, para assinatura do
Instrumento Contratual referente ao procedimento de Adesão à Ata de Registro de Preços no

0345412022 (Processo n' 0820276012021), originária do Pregão Eletrônico n" 20210022-SOP da
Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP, cujo objeto é arealização de futuros
e eventuais serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva das instalações fisicas
prediais e equipamentos públicos, com fomecimento de mão de obra, materiais e peças de
reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA 27 ou 27.1 para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

Juazeiro do Norte/CE, l9 de maio de 2022.

Elvira de Lima
de

do Prefeito

Recebido:

Assinado de forma dioital oor FLAVIO
FLAVIO NARCELIO CAMPELO ueRcerio cRr,,rpero 

-

VIANA:48297 623149 vIANA:482e7623r4e
Dados: 2022.05,1 9'l I ;1 1 :51 -03'00'

SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔES LTDA

tjl.*; ftf_,;,;., ,i':47i);ii., :iiti(st 1,, i i- rlj,i.^llf
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TERMO DE CONVOCACÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.05.18.01

EmpTesa: SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 7 3.694.7 8810001 -57.
Endereço: Rua Francisco José Albuquerque Pereira, no 800 - Cajazeiras - CEP: 60.864-520,
FortalezalCE.
CNPJ: 7 3.694.7 881000 l -57.

Representante Legal: Francisco Lennon Barbosa Martins.
CPF: 057.674.223-62.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio do(a)
Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, no uso de suas

funções, vem CONVOCAR a empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES
LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento de Adesão à Ata de

Registro de Preços n" 0345412022 (Processon'0820276012021), originária do Pregão Eletrônico no

20210022-SOP da Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP, cujo objeto é a

realizaçdo de futuros e eventuais serviços de engenhariaparu manutenção preventiva e corretiva das

instalações fisicas prediais e equipamentos públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e

peças de reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA 27 ou27.l
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

Juazeiro do Norte/CE, l9 de maio de 2022

lino
de Despesas

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria

Recebido:

Assinado de forma digital por FLAVIO

FLAVIO NARCELIO CAMPELO NARcELTocAMpELo

VIANA:48297 623149 VIANA:482e762314e
Dados: 2022.05.1 9 1 1:l 6:29 -03'00'

SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
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TERMO DE CONVOCACÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.05.18.0 1

Empresa: SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 7 3.694.7 881000 I -57.
Endereço: Rua Francisco Jose Albuquerque Pereira, n' 800 - Cajazeiras - CEP: 60.864-520,
ForÍalezalCB,
CNPJ : 7 3.694.7 881000 1 -s7.
Representante Legal: Francisco Lennon Barbosa Martins.
CPF: 057.674.223-62.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio do(a)
Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos, no

uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, para assinafura do Instrumento Contratual referente ao procedimento de

Adesão à Ata de Registro de Preços n" 0345412022 (Processo no 0820276012021), originária do

Pregão Eletrônico n'20210022-SOP da Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará -

SOP, cujo objeto é a realização de futuros e eventuais serviços de engenharia paru manutenção
preventiva e corretiva das instalações fisicas prediais e equipamentos públicos, com fornecimento
de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de

serviços da SEINFRA 27 ou 27 .l paru atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro

do Norte/CE.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de maio de2022.

Dio dos Santos

de

Secretaria Munici deM e Serviços Públicos

Recebido

FLAVIO NARCELIO

CAMPELO

VIANA:48297623149

Assinado de forma digital por
FLAVIO NARCELIO CAMPELO
VIANA:482976231 49

Dados; 2022.05. I 9 I I :1 4:04 -03'00'

SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTDA
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TERMO DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.05.1 8.0 1

EmpTesa: SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 7 3.694.7 881000 I -57.
Endereço: Rua Francisco José Albuquerque Pereira, n' 800 - Cajazeiras - CEP: 60.864-520,
FortalezalCE.
CNPJ :'13.694.7 881000 1 -57.
Representante Legal: Francisco Lennon Barbosa Martins.
CPF: 057.674.223-62.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio do(a)

Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania, no

uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇOrcS LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento de

Adesão à Ata.de Registro de Preços no 0345412022 (Processo n'0820216012021), originária do

Pregão Eletrônico n' 20210022-SOP da Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará -

SOP, cujo objeto é a rcalização de futuros e eventuais serviços de engenharia para manutenção

preventiva e corretiva das instalações fisicas prediais e equipamentos públicos, com fomecimento
de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de

serviços da SEINFRA 27 o127.7 para atender as necessidades daPrefeitura Municipal de Juazeiro

do Norte/CE.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de maio de2022

Silvia P flgues
Orden de Despesas

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania

Recebido

FLAVIO NARCELIO

CAMPELO
VIANA:48297623149

Assinado de Íorma digital por
FLAVIO NARCELIO CAMPELO

VIANA:48297623149
Dados: 2022.05.1 9 1 1:1 5:53 -03'00'

SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔES LTDA
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TERMO DE CONVOCA çÃo

PROCESSO ADMTNISTRATIVO N" 2022.05.1 8.0 1

Empresa: SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTnUçÔES LTDA.
CNPJ: 7 3.694.7 881000 l -57.
Endereço: Rua Francisco José Albuquerque Pereira, no 800 - Cajazeiras - CEP: 60.864-520,
FortalezalCE.
CNPJ: 7 3.694.7 8810001 -57.

Representante Legal: Francisco Lennon Barbosa Martins.
CPF: 057.674.223-62.

A Prefeitura Municipal de luazeiro do Norte/CE, por intermédio do(a)
Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas funções, vem
CONVOCAR a empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTDA, para

assinatura do Instrumento Contrarual referente ao procedimento de Adesão à Ata de Registro de

Preços n" 0345412022 (Processo n" 0820276012021), originária do Pregão Eletrônico n'20210022-
SOP da Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP, cujo objeto é a realizaçáo
de futuros e eventuais serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva das

instalações fisicas prediais e equipamentos públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e

peças de reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA 27 ou 27 .l
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

Juazeiro do Norte/CE, l9 de maio de2022.

de Despesas
Secretaria Municipal de Saúde

Recebido

FLAVIO NARCELIO CAMPELô Assinadoderorma disital porFLAVlo
- runnctLto ceupELo vrANA:4829762i r 49

VIAN A:482976231 49 Dadosr 2022.0s.t 9 r 'r;r s;r B -03'00'

SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔES LTDA
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TBRMO DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.05.18.01

EmpTesa: SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔES LTDA.
CNPJ: 7 3.694.7 881000 1 -57.
Endereço: Rua Francisco José Albuquerque Pereira, n' 800 - Cajazeiras - CEP: 60.864-520,
FortalezalCE.
CNPJ: 7 3.694.7 881000 1 -57.
Representante Legal: Francisco Lennon Barbosa Martins.
CPF: 057.674.223-62.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio do(a)
Ordenador(a) de Despesas da(o) Procuradoria Geral do Município, no uso de suas funções, vem
CONVOCAR a empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTDA, para

assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento de Adesão à Ata de Registro de

Preços n'0345412022 (Processo n'0820276012021), originária do Pregão Eletrônico n" 20210022-
SOP da Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP, cujo objeto é a realizaçáo
de futuros e eventuais serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva das

instalações fisicas prediais e equipamentos publicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e

peças de reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA 27 ou27.l
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de maio de2022.

w Carneiro Gomes
Ordenador de Despesas

Procuradoria Geral do Município

Recebido:

\./

FLAVIO NARCELIO

CAMPELO

VIANA:48297623149

Assinado de forma digital poí
FLAVIO NARCELIO CAMPELO

VIANA:4829762 3149

Dados: 2022.05, I 9 I I :1 4:40 -03'00'

SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
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TERMO DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO ADN/TINISTRATIVO N" 2022,05.18.0I

EmpTesa: SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 7 3.694.7 881000 I -57.
Endereço: Rua Francisco José Albuquerque Pereira, n' 800 - Cajazeiras - CEP: 60.864-520,
Fortaleza/CB,
CNPJ: 7 3,694.7 881000 I -57.
Representante Legal: Francisco Lennon Barbosa Martins.
CPF: 057,674.223-62.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio do(a)

Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Infraestruturâ, no uso de suas funções,

vem CONVOCAR á .*pr.ru SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔES LTDA,
para assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento de Adesão à Ata de Registro

de Preços n' 0345412022 (Processo no 0820276012021), originária do Pregão Eletrônico no

20210022-SOP da Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP, cujo objeto é a

realizaçáo de futuros e eventuais serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva das

instalações fisicas prediais e equipamentos públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e

peças de reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA 27 ou27.l
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

Juazeiro do Norte/CE, l9 de maio de 2022

José Maria erTerra Pontes Neto
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Recebido

Assinado de Íorma diqital por FLAVIO

FLAVIO NARCELIO CAMPELO NARcELtocAMpELo

VIANA:482976231 49 vIANA:482e7623 r 4e

Dados: 2022,05,1 9 1 I :l 3:24 -03'00'

SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTDA
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TERMO DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.05.1 8.01

Empresa: SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTnUçÕES LTDA.
CNPJ: 7 3.694.7 881000 I -57.
Endereço: Rua Francisco José Albuquerque Pereira, n" 800 - Cajazeiras - CEP: 60.864-520,
FortalezalCE.
CNPJ: 7 3.694.7 881000 I -57.

Representante Legal: Francisco Lennon Barbosa Martins.
CPF: 057,674.223-62.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio do(a)
Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Finanças, no uso de suas filnções, vem

CONVOCAR a empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔES LTDA, para

assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento de Adesão à Ata de Registro de

Preços n'0345412022 (Processo n'0820276012021), originária do Pregão Eletrônico n" 20210022-
SOP da Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP, cujo objeto é a realizaçáo
de fufuros e eventuais serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva das

instalações fisicas prediais e equipamentos públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e

peças de reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA 27 ou27.1
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

Juazeiro do Norte/CE, l9 de maio de 2022

Paulo André de

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças

Recebido:

FLAVIO NARCELIO

CAMPELO

VIANA:48297623149

Assinado de Íorma digital poÍ
FLAVIO NARCELIO CAMPELO
VIANA:48297623 1 49
Dados: 2022.05.19 1 1:1 l:08 -03'00'

SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
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TERMO DE qONVOCAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 2022.05.1 8.01

EmpTesa: SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 73.694.7 881000 I -57.
Endereço: Rua Francisco José Albuquerque Pereira, no 800 - Cajazeiras - CEP: 60.864-520,
FortalezalCE.
CNPJ: 7 3.694.7 8810001 -57.
Representante Legal: Francisco Lennon Barbosa Martins.
CPF: 057.674,223-62.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio do(a)
Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho,
no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇOES LTDA, para assinatura do Instrumento Conffatual referente ao procedimento de

Adesão à Ata de Registro de Preços n' 0345412022 (Processo no 0820276012021), originária do
Pregão Eletrônico n'20210022-SOP da Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará -

SOP, cujo objeto é a rcalização de futuros e eventuais serviços de engenhana para manutenção
preventiva e corretiva das instalações fisicas prediais e equipamentos públicos, com fomecimento
de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de

serviços da SEINFRA 27 otr 27 .l para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro
do Norte/CE.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de maio de2022

Jo ira de Sousa
de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento ocial e Trabalho

Recebido:

Assinado de foÍma dioital oor FLAVIO

FLAVIO NARCELIO CAMPELO NARcELtocAMpELo

VIANA:482976231 49 vIANA:482e7ó2314e
Dados: 2022.05.1 9 1 l:08:43 -03'00'

SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTDA
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-OnclanaçÃo DE SERVIÇo DE AUTENfICeçÃo DIGITAL https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracaol4764090322894...

aepúatrca FEDERATTvA Do BRASIL
ESTADo DA PARAÍBA

clarónto ezevÊoo BAsros
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRo REGISTRo cIvIL DE NASCIMENTo E ÓBIToS E PRIVATIVo DE CASAMENToS, INTERDIçÔES E TUTELAS oA coMARcA oE JoÃo
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos,not.br
E-mail: cartorio@azevedobâslos.not.br

DECLARAçÃO DE SERVTÇO DE AUTENTICAçÃO DIG]TAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcenti, Oflcial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo dê Casamentos, lnterdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer Íirmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da ParaÍba, em viíude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança lurÍdica de lodos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, Íoi
instituído pela da LeÍ No 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigalóÍia de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Sêlo Digital: ABC1234SX1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossâ

1 Serventia pode ser veriÍicada e conÍirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado dâ ParaÍba, endereço
Vhttps ://corregedoria.tipb.jus.brlselo-digital/.

A autenticação digital do documento Íaz prova de gue, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUCOES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que Íoram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA a responsabilidade, única e sxclusiva, pêla idoneidade do documento apresontado a este
Cartóno.

Nesse sentido, declaro que a SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8', §1", do Decreto n"

10.27812020, que regulamentou o artigo 3', inciso X, da Lei Federal n' 13.87412019 e o ârtigo 2"-A da Lei Federal 12.68212012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos fÍsicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2"-4, §7". da Lei Federal n" 12.68212012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticaçáo Digitall ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio Íísico.

Esta DECLARAÇÁO foi emitida em 0910312022 16:38:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 10, 10o e seus §§ 1o e 20 da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o CertiÍicado Digital do litular do
Cartório Azevôdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empÍesa SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA ou ao Cartório pelo
endeÍeço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informaçÕes mais detalhadas deste eto, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e

inÍorme o Código de Autenlicaçâo Digital

Esta Declaração e valida por tempo indêterminado e está disponÍvel pare consulta em nosso site.

'Códlgo dê Autenticação Olgltal: 47640903228949734517-1 a 47640903228949734517-2
,Leglalações Mgentes: Lei Federal n0 8.935/94, Lei Federal no 10.40612002, Medida Provisória no 220012001 , Lei Federal no 1 3.1 05/201 5, Lei Esladual no

8.72112008, Lei Estadual no 10.13212013, Provimenlo CGJ N'003/20í4 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O referido é verdade, dou Íé.
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coNTRATO No 2022.05.1 9-0001

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNIC|PIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE E A
EMPRESA SALINAS EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÓES LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS,
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, com sua sede à Praça Dilceu

ÉigueireOà, s/no - Centro - CEP: 63.010-147, inscrito no CNPJ sob o no 07.974'082/0001-

14: por intermédio da(o) Procuradoria Geral do Município, neste ato.representada(o)

poi 'Úalberton Carneiro Gomes, residente e domiciliado(a) nesta_cidade, doravante

denominado CONTRATANTE e a empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E

óôNô|RüóOÉõ LTDA, com sede na Rua Francisco Jose Albuquerque Pereira, no 800 -
Cajazeiras CEP: 60.864-520 Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o no

73.694.7gg/0001-S7, representada neste ato por Flávio Narcélio Campelo Viana, inscrito

no cPF sob o no 482.976.231-49, doravante denominada CoNTRATADA, têm entre si

justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições

seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamánto o PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

2022.05.18.01 (Adesão a Ata de Registro de ?t9!ot no 03454t2022 (Processo lo
08202760:2021), origrariu do Pregão E]etrônico no 20210022-SOP da Superintendência

de obras públicas oio rstado do Óeará - SoP), os preceitos do direito público, e a Lei

Federal no g.666/1gg3, e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto'

çLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato "tiá 
,incrlado aos termos do edital do Pregão

Eletrônico no 20210022 - SOP e seus anexos, e à proposta da CoNTRATADA' os quais

constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição'

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato os serviços de engenharia para manutenção

preventiva " ,orrátiuu das instalaçÕes físicas prediais e equipamentos públicos' com

fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de desconto

sobre as tabelas Oà-sàrviços da SEINFR^27 ou 2l.l paia atendef a: necessidades da

prefeitura de Juazeiro do Norte/cE, for intermedio da(oj procuradoria Geral do Município,

de acordo com aS especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de

Referência Oo eOiát-àã etugão Eletrônico no 20210022-SOP da Superintendência de

obras públicas oá rstaoo do 
-Ceará - SoP e na proposta da C6NTRATADA'

CLAUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUçÃO FLAVTo NARcELTo i:l#iffl?'L[":iilfiií
CAMPELO vIANA:a82e7623rae

üiÀr'rn*e2gzozl t es lldoli '0" 
05 1e r4:s0:01
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4.1. O objeto dar-se-á sob o regime de execução indireta: Empreitada por Preço Unitário'

CLAUSULA QUINTA - DOS PREçOS E DO REAJUSTAMENTO

S.1. O preço contratual global impôrta na quantia estimada de R$ 50.000,00 (cinquenta

mil reais), sujeito á ráajüstes, desde que observado o interregno mínimo_ de 01 (um) ano,

a contar da apresentaçao da proposta, conforme art. 40, xl da Lei no 8'666/93, arl' 37,

XXI da Constiiuição Feôeral e art.30, § 1o da Lei no 10.19212001.

S.1.1. Será adotaOã para fins de reajüste, a aplicação do índice econômico, índice Geral

de Preço (lGP).

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da

nota fiscal lfalura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em

conta corrente em nome da CONTRATADA'
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA

para as devidas correções. Nesse caso, o pruzo dé qye trata o subitem anterior começará

ã nuir a partir da data ãe apresentação da nota fiscal/fatura corrigida'

AZ.Érã0"d, arealizaçáo de pagamento antes da execução do objgto-ou se o mesmo

não estiver de acordo "ó, 
as espãcificações do Anexo I - Termo de Referência do edital

do Pregão Eletrônico n" 20210022 - SOP'

6.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a CoNTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tanto,lerão devidos peta COU1RATANTE encargos moratórios à

taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de

juros simples.
6.3.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EIVI = I x N x VP' onde: EM =

Én.rrgor moratórios devidos; N = Números de dias entre , d_1?-P'evista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira =

0,0b016438; e VP = Valor da prestação em atraso'

6.4. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer

processo de reprografia, autõnticada por cartório competente ou por servidor da

Administração, ou püOticaçao em orgão da imprensa oficial. Caso a documentação tenha

sido emitidá peta internet, io será acéita após a confirmação de sua autenticidade'

CLAUSULA SÉflMA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de recursos oriundos do

Tesouro Municipal de Juazeiro do Norte/cE, previstos na seguinte dotação orçamentária:

ffi#r&fr#ffi ffiffi ffiffi&ffi.&

ffiffiffiffiffiHTL§W& ft4ffiruXffi§$r'&a- ffiffi Yw&ffiffiXW]ffi W{# ru#ffiT"ffi

ffFdffi# : ffiV "WV &"Wffi ã/ ffi##á- â4

CLAUSULA OITAVA - DO PRAzo DE UGÊNCIA E DE EXECUçÃO

8.1. O prazode vigência e de execução contratual será de 12 (doze) meses' a contar da

data de assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no

8.666/93, e suas alterações.
g.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágraÍo

único, áo art. 61, da Lei Federal no 8'666/1993' FLAVT.NARCELT..AMPEL. iil2",1iJ:1ilI,13íTl,'^1i,'l)J:,,.,
Vl AN A:48297623 I 49 Dàdo':2022 05 r e ! a:5orl2 -0r'00'

,,r - {-i:ír: t}.,i,{)4i}"{i0ü * -irii:rroir{.r

jij{i: í:l i r"Ü{ltíiQl"i;11. ;;q.t;ç' t.i}r
i-f; - ítnt: i';tü'i.lI',t\j-li j""::i

;lltjr:t - i. lüí:r"1 lÍiil
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g.3. os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art' 57

da Lei Federal n'8.666/1993'

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL
g.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do respectivo instrumento'

comprovante de presiaçao de garantia de 5 % (cinco por cento) sobre o valor do contrato'

em conformidade com o dispósto no art.56, da Lei Federal no 8.666/1993, vedada à

prestação de garantia através de Título da Dívida Agrária.
g.2. A inobservância do prczo fixado para apresentação da garantia acarrelará a

aplicação de multa de 0,07% (sete centéslror por cento) do valor deste contrato por dia

de atráso, até o máximo de 2% (dois por cento)'
g.3. A garantia prestada, de acordo com o estipulado no edital, será restituída e/ou

liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em

dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 40, do .art' 56, da Lei

Federal no g.666/1gg3. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser

pi"rt"O, garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições inicialmente

estabelecidas.
g.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger

um período de 90 dias apos o término da vigência contratual.

9.5. A garantia assegurará, qualquer que sela a modalidade escolhida, o pagamento de:-

9.5.'1. Prejuízos aivindos do não cum[rimento do objeto do contrato e do não

adimplemento das demais obrigações nele previstas;
g.5.2'. prejuízos diretos causadãs-a Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBTMENTO

10.1. Quanto a entrega:
10.1.1. O objeto coniratual deverá ser entregue em co_nformidade com as especificaçÕes

estaberecidas no Anexo r - Termo de Referência do pregão 2021_0022-soP' nos locais

úàúroo. pela CoNTRATADA, sendo que o praz-o de execução deve obedecer ao

cronograma físico financeiro apresentado pela' CoNTRATANTE, contado a partir do

recebimento da ordem de serviço ou instrumento equivalente, nos horários e dias

estabelecidos no respectivo documento'
10.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito' desde que

justificados ate Z (dois) dias úteis antes do terminó do prazo de entrega, e aceitos pela

contratante, não sàrão considerados como inadimplemento contratual'

10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificaÇão da

conformidade do oÀjutô contratual com as especificaçÕes, devendo ser feito por pessoa

credenciada Pela CONTRATANTE'
10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo' apos

verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as

condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo

gestoida contratatão, d"r.ndo haver rejeição no caso de desconformidade'
FLAVIo NARcELIo cAMPELo i;',iãliod:lilri3ii'^"1,11i$x?,,.,
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cLÁUSuLA DÉclMA PRIMEIRA - DAS oBRIGAçÕeS oe CoNTRATADA

11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Manter duranie toda a execução contratual, em compatibilidade co. m as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na.licitação'

11.3. Aceitar, nas ,"srát condições contratuais, os percentuais de. acréscimos ou

supressões limitados ao estabeleciâo no § 1o, do art.65, da Lei Federal no 8.666/1993,

tomando-se por base o valor contratual.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objgt.g, não podendo ser

ãigriáo para efeito de exclusáo ou redução de sua responsabitidade o fato de a

co"ntratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

11.S. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a

incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,

previdência social, im[ostos, encargos sociais e..outras providências, respondendo

obrigatoriamente pelo fiel cumprimentõ oas leis trabalhistas e específicas de acidentes do

trauãlno e legislaçáo correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual'

A inadimplen-cla dã contratada quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere à contratante a responsabilidade por Seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do contrato.
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela contratante, salvo quan-do implicarem indagações de caráter técnico,

hipotese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas..

1 1.7. Refa zer o oUjeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito

ou em desconformidade com as especificações do Anexo I - Termo de Referência, no

ptazofixado pela contratante, contado da sua notificação.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-

se pelo período oferecido em sua proposia, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.
11.g. providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do

objeto contratual, cuja condúta seja' consideiada indesejável pela fiscalização da

contratante.
11.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título ll,

capítulo V, da cLT, e demais normas do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e a

medicina do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida'

j1.11. Respeitar á làgisfação relativã à d-isposição final ambientalmente adequada dos

resíduos gerados, mitilação dos danos ambÉntais por meio de medidas condicionantes e

de compe-nsação amOÉnial e outros, conforme previsto em lei.

il.lz. olsponioilizar nos termos da Lei no 15.854, de2410912015, vagas de empregos a

pà.ó. em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional e egressos do sistema

õrúionrf u rõ, jovens do sistema socioeducativo entre 16 e 18 anos' que estejam

cumprindo medida de semiliberdade. caso a execução contratual não necessite' ou

necessite de 5 (cinco) ou menos trabalhadores, a reserva de vagas será facultativa'

11.12.L Encaminhar mensalmente, à CONTRATANTE, a folha de frequência dos presos

e egressos e/ou jovens do sistema socieducativo, contemplados com a reserva de vagas'
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÕeS OR CONTRATANTE

12.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de ordem de

serviço padronizada.
12.2. proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a

Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações.
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,

podendo, em decorrênciã, solicitai providências da CONTRATADA, que atenderá ou

justificará de imediato.
iz.+. uotiticar a CoNTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do

objeto contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas

neste contrato.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAçÃO
11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada, por um representante

especialmente áesignado para este fim peia contratante, de acordo com o estabelecido no

art.67, da Lei Fedeial no d.O6Olt993, a ser indicado pela CONTRATANTE'

11.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do ôontrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

Oi Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;

ayZelar pela fiel execução doobjeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou

implícitas;
e)'Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,

rejeitando aqueles julgados não satisfatórios;

flÁssistir a COruTánÍnOn na escolha dos métodos executivos mais adequados;

Síl Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor

(ualidade na execução do objeto licitado;
h; R"r.r, quando necessárió, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-os às

condições esPecíficas;
i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

jj Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATANTE, exigindo a

melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

k) Anotar ", "rpLdiente 
proprio as irregularidades encontradas, as providências que

determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

tJ frtuO"t"cer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

m) Determinar a paralisação da execução do contrato quando, objetivamente, constatada

uáa irregularidad'e que piecisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

n) Emitir atestados oü certidões de avaláção dos serviços prestados, das obras

executadas ou daquilo que for produzido pela CoNTRATADA;

ã) ôonn""er detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

:.-oXXl?,-X*"''o üri,:,#riliri,.' -
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p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas

possibilidades de correção;
q) lndicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obrasg{ executados ou

não executados e sugerir a a[llcaçao de penalidades a CONTRATADA em face do

inadimplemento das obrigações;
r) Confirmar a mediçãõ áos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de

execução do objeto contratado.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

v

\1

14.1 Das estatais:
14.1.L pe;a inexecução total ou parcial do contrato, a contratante poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar a contratada, nos termos do art.83 da Lei no 13.303/2016, as

seguintes penalidades:
14.1.1.1 . Advertência.
14.1.1.2. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) úulta ae O,oi% (sete centésimos por cento; do valor do contrato, por dia de atraso, até

á'rà*iro de2o/o (àois por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação

da garantia. O airaso superior 
'à 

ZS (vinte e cinco) dias autorizará a contratante a

promover a rescisão do contrato'
b; Vrtt, diária de 0,3% (três decimos por cento), no caso de atraso na execução do

ãblàto contratual atá o 30o (trigésimoj dia, sobre o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalente.
ó; Urtt, diária de 0,S% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execuÇão do

obl"to contratual superior a 30 (trinta) dias, sob.re o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalente, até o limite do percentual fixado na alínea "e", hipótese que pode

resultar na rescisão da avença. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa

prevista na alínea anterior'
d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais,

elevada paru o,3o/o (três decimos por cento) em caso de reincidência. e) t\íulta de 20%

(vinte poi cento) sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do objeto

ou rescisão contratual não motivada pela contratante, inclusive o cancelamento do

registro de preço.
14.1.L3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a entidade sancionadora, por ptazo não superior a2 (dois) anos.

14.2. Dos demais orgãos e entidades da Administração PÚblica.

14.2.1. No caso de úadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem

prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
'14.2.1.1. 

Multas, estipuladas na forma a seguir:

a1úufta de O,Oi% 1s'ete centesim.os poI. c"ãto) do valor. do contrato' por dia de atraso' até

o máximo de 20/o (àãir por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação

ãa garantia. O ,ir"ro superior 
'à 

ZS (vinte e cinco) dias autorizará a contratante a

promover a rescisão do contrato.

/t,;. l,::;11., Í;ttrlp.ii,.
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b) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do

o61"to contratual até o 30o (rigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalente.
á1 Urtt, diária de 0,S% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do

o61"to contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalente, ate o limit,e do percentual fixado na alÍnea "e", hipótese que pode

resultar na rescisão da avença. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa

prevista na alínea anterior.
b; urtt, diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais,

elevada p^ra O,3o/o (três decimos por cento) em caso de reincidência. e) Multa de 20%

(vinte poi cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do objeto

ou rescisão contratual não motivada pela contratante, inclusive o cancelamento do

contrato.
14.2.L2. lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

até 5 (cincoj"nor, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja piomovida a reaOilitaçao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem

frá;r'iro das multas previslas neste instrumento e das demais cominações legais.

14.3. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos

existentes ou descontada da gaántia contratual, a contratada recolherá a multa por meio

de Documento de ArrecadaçãL lr4unicipal (DAM), ou sê for o caso, por meio de deposito

bancário podendo ser substúuído por outro instrumento legal em nome da contratante, se

não o fizer, será cobrada em processo de execução'

14.4. Amulta poderá ser aplicada com outras sanções segundo anatureza e a gravidade

da falta cometida, desde que observado o princÍpio da proporcionaljdade.

14.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na

forma da lei.

6LAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1. A contratada deve observar e fazer observar, por SeuS fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual' Para os

propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) Jprática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;
új ;óiat., fraudulentá": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar

o'piocesso de licitação ou de execução de contrato;

c)' ,,prática conluiaàa": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou Sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão

contratante, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) ,,prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente' às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

iicitatorio ou afetar a execução do contrato; 
:ix,l?'-x*t'u" iffili'li.,ll'á^'J"iis'
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e) ,'prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

Íazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta

dáusula; (2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeção'
tS.Z. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre

uma empresa ou pessoa física, paru a outorga de contratos financiados pelo organismo

se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou

obstrutivas ao pãrticipar da execução um contrato financiado pelo organismo.

15.3. Considerando os propósitos dos itens acima, o contratado deverá concordar e

autorizar que, na hipótese d'e o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,

pà,, organiimo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que

o orgu-nir1no financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o

locaide execução do contraio e todos os documentos e registros relacionados à licitação

e à execução do contrato.
15.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas

pertinentes, previstas Àa Lei Federal no 8.666, de21 de junho de 1993, se comprovar o

envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas

corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no dêcorrer da execução do contrato,

sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis'

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAçÃO
16.1. Será admitida a subcontratação se previamente aprovada pela CONTRATANTE, se

não constituir o escopo principal áo objeto e seja restrita ao percentual máximo de 30%

(trinta por cento) da contratação.
16.2. A subcontratação de que trata esta cláusula, não exclui a responsabilidade da

CONTRATADA perahte a CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do

serviço prestado, não constituindo, portanto, qualquer vínculo contratual ou legal da

CoNTRATANTE com a subcontratada. 16.3. A empresa subcontratada deverá atender,

em relação ao objeto da subcontratação, as exigências de qualificação técnica impostas a

CONTRATADA.

cLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DA RESCISÃO CONTRATUAL

17 .1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos

motivos constantes no art. TB, da Lei Federal no 8.666/1993 será causa para sua rescisão,

na forma do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal

17.2. Este contrat,o poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE'

mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes

do previsto no inciso Xll, do art. 78, da Lei'Federal no 8.666/1993, sem que caiba à

corlrnnrADA o direito à indenização de qualquer espécie.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
FLAVIO NARCELIO Assinadodefoímadisitalpor
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18.1. Fica eleito o foro do Município de Juazeiro do Norte/CE, para dirimir quaisquer

questões decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser resolvidas na

esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está revisado pela

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 02 (duas) vias de igual

teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão

assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Juazeiro do Norte/CE - 19 de maio de 2022.

Walberton Carneiro Gomes
Ordenador(a) de DesPesas

Procuradoria Geral do MunicíPio
CONTRATANTE

FLAVIo NARCELIo Êiiii#,ff:?'.trfl'J?iiS'
CAMPELO vIANA:482e762314e

VIANA:48297623 I 49 ?111';'0" 
o' re r4's2:s2

SALINAS EMPREENDIIUENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CONTRATADA
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GoNTRATO No 2022.05.19-0002

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

IVIUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE E A
EMPRESA SALINAS EMPREENDIMENTOS E

CoNSTRUÇÓES LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS,
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, com sua sede à Praça Dirceu

Éigr"irãàà, s/no - Centro - CEP: 63.01 0-147, inscrito no CNPJ sob o no 07'974'082/0001-

14, por intermédiá àa(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

tnovação, neste ,io iãàtâtentada(o) por Wilsón_So19s Silva, residente e domiciliado(a)

nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa SALINAS

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUçÓES LTDA, com sede na Rua Francisco José

Ãtouqu"rque pereira, no g00 - caiazeíras - cEp: 60.864-s20 - FortalezalcE, inscrita no

cNpJ/MF sob o no 73.6g4.7gg/ó001-57, representada neste ato por Flávio Narcélio

Campelo Viana, inscrito no CPF sob o nô +82.976.231-49, doravante denominada

CoNTRATADA, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato'

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamánto o PROCESSO ADMINISTRATIVO No

2022.05.'18.01 (Adesão à Ata de Registro de Preços no 0345412022 (Processo l"
OBZO1TGO;1O21), originari" do Pregão E]etrônico no 20210022-SOP da Superintendência

de obras públicas do Estado do Ceará - SoP), os preceitos do direito pÚblico, e a Lei

Federal no g.666/1gg3, e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto'

SLAUSULA SEGUNDA - DA vlNcULAçÃo AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato 
"siá 

uit'"rlado aos termos do edital do Pregão

Eletrônico no 20210022 - SOP e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA' os quais

constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição'

CLAUSULA TERCETRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato os serviços de engenharia para manutenção

preventiva " "orrátir" 
das instalações físicas prediais e equipamentos públicos, com

fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de desconto

sobre as tabelas dà serviços da sEINFRA i7 ou 27.1 para atender as necessidades da

prefeitura de Juazeiro do Norte/CE, por intermedio da(o) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e lnovação, de acordo com as especificaçÕes e quantitativos

previstos no Anexo I - Termo de Refàrência do edital do Pregão EletrÔnico no 20210022'

sop da superintendência de obras Públicas do Estado do ceará - soP e na proposta da

CONTRATADA' Ass,nado de íoÍma disitarpo, FLAVT,

FLAVIO NARCELIO CAMPELO NARCETIOCAMPÉIO

VIANA:48297623 I 49 vlANA 482e762l l4e
Dàdos: 2022 05 l9 14:l2:l8'03'00
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cLAUSULA QUARTA - Do REGIME or execuçÃo
4.1.Oobjeto dar-se-á sob o regime de execução iÀdireta: Empreitada por Preço Unitário'

SLÁUSULA QUINTA - DOS PREçOS E DO REAJUSTAMENTO

S.1. O preço contratual global importa na quantia estimada de R$ 50.000,00 (cinquenta

mil reais), sujeito à realüstes, desde que observado o interregno mínimo- de 01 (um) ano,

a contar da apresentação da proposta, conforme art. 40, xl da Lei no 8'666/93, art' 37'

XXI da Constituição Federal e art.3o, § 1o da Lei no 1019212001.

S.1.1. Será adotado para fins de reajüste, a aplicação do índice econÔmico, Índice Geral

de Preço (lGP).

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da

nota fiscallfalura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em

conta corrente em nome da CONTRATADA'
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CoNTRATADA

para as devidas correções. Nesse caso, o ptazo de 
_Qye 

trata o subitem anterior começará

ã Rrir a partir da data ãe apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

A.Z.evedada arealizaçáo de pagamento antes da execução do objeto-ou se o mesmo

não estiver de acordo "ó, 
as espãcificaçÕes do Anexo I - Termo de Referência do edital

do Pregão EletrÔnico n' 20210022' SOP.

6.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, éerão devidos peia CONTRATANTE encargos moratorios à

taxa nominal de 6yo a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de

juros simples.
6.3.1. O valor dos encargos será calculado pela formula: EM = lx N x VP' onde: EM =

Encargos moratÓrios de-vidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso'

6.4. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer

processo de reproirafà, autãnticada por cartorio competente ou por servidor da

Administração, ou õünrióaçao em órgão da lmprensa oficial. Caso a documentação tenha

siào emitidã peta internet, ió será acãita apos a confirmação de sua autenticidade'

6LAUSULA SÉflMA - Do§ RECURS9S 9RçAMENTARI9S
7.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de recursos oriundos do

Tesouro Municipal de Juazeiro do Norte/cE, previstos na seguinte dotação orçamentária:

16 01

8.666/93, e suas alterações

CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO DE UGÊNclA E DE EXECUçÃO

8.1.O prazodevigênciaedeexecuçãocontratual seráde 12(doze) meses'acontarda

data de assinatura deste instrumenio, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no

FLAVIO NARCELIO

CAMPELO

VIANA:48297623149

A5sinado deÍoíma digitôl Poí
FLAVIO NARCÉLIO CAMPELO

VIANA:4829762 3 1 49

Dados: 2022.05.1 9 l4 1 2:37 -03'00'

Elemento de Despesa

04. 122.0003.2. 138.0000

,r.,' 
^ 
1"L;.r i;,i l ts ; $ i, t;, 1"14't - 1'r ;:ttL\it{ ^ i.,:fit:ir litrL:;: " l*íii}l i:'3 íj4í'í-l]t..il1-^ Jilârr,:ir* *t: $*:rl':rl-Í ' lffii'l i i:li ). i l. 1.;',?-i :.ri t', :i

ríe .t*,ç*v. *;"sile :. vuu+'r;.1ua:ti r*tltnt

i3903900



\-/

c0rlt§sÀ0

tolha No

W%tT§t.W# ffi# .ffi$r&ffie

p ffi ffi ffi ffi HY §i #ry& &4 ffi ru ffi ffi § W §4L ffiW 3W &XffiXW §3 ffi ru # ffi"§ ffi

ffi ffi ffi"$ I ffiZ "WW 
&.#ffiZ § ffiffiffie-3e

g.Z. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo

único, do art. 61, da Lei Federal no 8.666/1993'

8.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art' 57

da Lei Federal n' 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL
g.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE' no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do respectivo instrumento,

comprovante de presíaçao de garantia de 5 % (cinco po_r cento) sobre o_valor do contrato,

em conformidade com o dispósto no art.56, da Lei Federal no 8.666/1993, vedada à

prestação de garantia através de Título da Dívida Agrária.
g.2. A inobservância do ptazo fixado para apresentação da garantia acarretará a

aflcaçao de multa de O,O7ó/o (sete centesimos por cento) do valor deste contrato por dia

de atráso, até o máximo de 2% (dois por cento)'

9.3. A garantia prestada, de acordo com o estipulado no edital, será restituída e/ou

liberadiapos o cumprimento integral de todas as obrigações contr-atuais e, quando em

dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 40, do.art' 56, da Lei

Federal no g.666/1g93. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser

b*rtuãu guãnti, proporcion al ao valor acrescido, nas mesmas condições inicialmente

estabelecidas.
g.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger

um período de g0 dias apos o término da vigência contratual'

9.5. A garantia ,r.àgrrurá, qualquer que sela a modalidade escolhida, o pagamento de:

g.S.1. -prejuízos 
aà'vindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não

adimplemento das demais obrigações nele previstas;
g.5.2:.. prejuízos diretos causadãs-à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato'

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto a entrega:
10.1.1. O objeto coníratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações

estaberecidas no Anexo r - Termo de Referência do pregão 20210022'soP, nos locais

indicados pela CONTRATADA, sendo que o pru1o de execução deve obedecer ao

óronogrrra físico financeiro apresentado pela' CONTRATANTE, contado a partir do

recebimento da ordem de seiviço ou instrumento equivalente, nos horários e dias

estabelecidos no respectivo documento'
10.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

justificados alé 2 (dois) dias uteis antes do términó do prazo de entrega, e aceitos pela

contratante, não sàrão considerados como inadimplemento contratual'

10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.| PROVISORIAI\4ENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da

conformidade do oOl"to contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa

credenciada Pela CONTRATANTE'
10.2.2. DEFINITIVAÍ\4ENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo' apos

verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as

FLAV|oNARcELlocAMPELoilllàEli"':1ffi13"["i,',^ii,Tx?,,.,
VIANA:48297623 I 49 oàdos: 2022 os. I e I 4i I 2:s4 -03'00'

L'r "*Tt*&r *' Lliçl*;: S*ra - {-í:P: {íi.{.}4{} ^í.}{}í} * iiril;tir<"'' ti i; itotfi,:iOíi * l:*i::t-,'. i$$ii itij1]-li-]{-':,

sii.e; *'';r';,vu "ii;el*rl'*çlq;t 1,;tt !t: "li .1.1üV . Lll
Àv. Lr-:âr: li;twpeit:: "t* 1,74* -



\-,

fliilil,',5i#s.
ww:ewffi w* mwmw§%

qW:Wtrl§§KWWWffi WlâÃWKffiXW &:L ffiW 3ffi WffiKW* Wffi 1effiffi'trffi

üT'éWâ: #§ .W-§$.ffiffiXf ffiffiffiL-':qeü'

condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo

gestoi da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade'

cLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS oBRIGAçÓes pe CONTRATADA

11.1. Executar o objetO em conformidade com as condições deste instrumento'

11.2. Manter duraníe toda a execução contratual, em compatibilidade co_m as obrigações

assumidas, todas as condições de Àabilitação e qualificação exigidas na.licitação'

11.3. Aceitar, nas mesmás condições contratuais, os percentugis de. acréscimos ou

supressões limitados ao estabeleciâo no § 1o, do aft.65, da Lei Federal no 8'666/1993'

tomando-se por base o valor contratual.
t t.+. nesponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto_,. não podendo ser

àiguiOo para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a

co"ntratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a

incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,

frevidência social, impostos, encargos sociais .e..outras providências, respondendo

obrigatoriamente pelo fiel cumprimentõ oas leis trabalhistas e especÍficas de acidentes do

trabãlno e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual'

A inadimpleniia dã contratada quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere à contratante a responsabilidade por Seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do contrato.
t t,6, Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela contratante, salvo quanão implicarem indagações de caráter técnico,

hipotese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito

ou em desconformidade com as especificações do Anexo I - Termo de Referência, no

ptazo fixado pela contratante, contado da sua notificação.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-

se pelo período oferecido em sua ptopotia, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.
11.9. providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do

objeto contratual, cuja conduta seja' considerada indesejável pela fiscalização da

contratante.
11.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título ll,

capítulo V, da CLT, e demais normas do Ministerio do Trabalho' relativos a segurança e a

medicina do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida'

11.1l,. Respeitar a legislação relativã à disposição final ambientalmente adequada dos

resíduos gerados, mitüaçãã dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e

de compe-nsação ambÉnial e outros, conforme previsto em lei.

11.12. Disponibilizar nos termos da Lei no 15.854, de2410912015, vagas de empregos a

presos em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional e egressos do sistema

prisional e aos jovens do sistema socioeducativo entre 16 e 18 anos, que estejam

cumprindo medida de semiliberdade. caso a execução contratual não necessite' ou

necessite de S (cincoj ou menos trabalhadores, a reserva de vagas será facultativa'
FLAVIo NARcELIo cAM PELo ffi;:'JJpd:f^il11fl '"'fi1"^:;i,?I?,,.,
VIANA:4829762 3 I 49 Didor: 2022.0s. I e 14:r r:r 2 -0r'00'
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11.12.1. Encaminhar mensalmente, à CONTRATANTE, a folha de frequência dos presos

" 
ágr"r.o, e/ou jovens do sistema socieducativo, contemplados com a reserva de vagas'

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS oBRIGAçÓes ol CoNTRATANTE

12.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de ordem de

serviço padronizada.
12.2. proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a

Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações'
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,

podendo, em decorrênciã, solicitai providências da CONTRATADA, que atenderá ou

justificará de imediato.
iZ.+. ruotificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do

objeto contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas

neste contrato.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAçÃO
11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada, por um representante

especialmente áesignado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no

^,i.67, 
da Lei Fedeial no 8.666/1993, a ser indicado pela CONTRATANTE.

11.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Ôontrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

U) Soticitar o assessoramento técnico, caso necessário;

cj Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;

a\zetar pela fiel execução doobjeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou

implícitas;
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,

rejeitando aqueles jutgados não satisfatorios;
f) Assistir a CONTRAÍAOn na escolha dos métodos executivos mais adequados;

ól Ê*igir ou CONTRATADA a modiÍicação de técnicas inadequadas, para melhor

qualidade na execução do objeto licitado;
h1 R"u"r, quando necessárió, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-os às

condições esPecíficas;
i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

ji Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATANTE, exigindo a

melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

k) Anotar ", "rpLdiente 
proprio as irregularidades encontradas, as providências que

dLterminou os incjdentes verificados e o resultado dessas medidas;

tj Éstabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

m) Determinar a paralisação da execução do contrato quando, objetivam-ente, constatada

uáa irregularidade que piecisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

n) Emitir atestados ou certidões de avalÉção dos serviços prestados, das obras

executadas ou daquilo que for produzido pela CoNTRATADA;
FLAV|o NARcELlo cAMPELo ilil"J'?"':;'#i",3";:1X:ii$H,,.,
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o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

pi Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas

possibilidades de correção;
q) lndicar ao gestor quá efetue glosas de medição por serviços/obrgsgq! executados ou

não executados e sugerir a a[licaçao de penalidades a CONTRATADA em face do

inadimplemento das obrigações;
r) Confirmar a mediçaõ áos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de

execução do objeto contratado'

çLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
14.1 Das estatais:
14.1.1. pela inexecução total ou parcial do contrato, a contratante poderá, garantida a

pàvia defesa, aplicar a contratada, nos termos do art.83 da Lei no 13.303/2016, as

seguintes penalidades:
14.1.1.1 . Advertência.
14.1.1.2. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) Multa de O,O7o/o (sete centésimos por ceáto; do valor do contrato, por dia de atraso, até

o máximo de 2% (àois por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação

da garantia. O .iruro superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a contratante a

promover a rescisão do contrato'
b; Urtt" diária de 0,3% (três decimos por cento), no caso de atraso na execução do

ob1"to contratual ate o 30o (trigesimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalente.
c) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do

o'O;"to contratual superior a 30 (trinta) dias, soble o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalente, até o limit,e do percentual fixado na alínea "e", hipótese que pode

resultar na rescisão da avença. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa

prevista na alínea anterior'
d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais,

elevada p^r^ O,3o/o (três decimos por cento) em caso de reincidência' e) Multa de 20%

(vinte poi cento) sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do objeto

ou rescisão contratual não motivada pela contratante, inclusive o cancelamento do

registro de preço.
li.l.L3. Suspênsão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a entidade sancionadora, por Pruzo não superior a2 (dois) anos'

14.2. Dos demais órgãos e entidades da Administração Pública.

14.2.L No caso de úadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem

prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.2.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) úulta de O,07o/o (sete centesimos por ceãto; do valor do contrato, por dia de atraso, até

o máximo de 2% (àois por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação

da garantia. O 
"ir".o 

superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a contratante a

promover a rescisão do contrato'
FLAVIO NARCELIO

CAMPELO
VIANA:48297623 1 49

A§sinàdo de ÍoÍma digital Por
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b) Multa diária de 0,3% (três decimos por cento), no caso de atraso na execução do

o61"to contratual até o 30o (trigesimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalente.
c) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do

ob1"to contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalente, até o limite do percentual fixado na alínea "e", hipótese que pode

resultar na rescisão da avença. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa

prevista na alínea anterior.
ã; urttu diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais,

àráuàJ" p"r, ô,3% (três decimos por cento) em caso de reincidência' e) Multa de 20%

(vinte poicento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do objeto

ou rescisão contratual não motivada pela contratante, inclusive o cancelamento do

contrato.
14.2.1.2. lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

até S (cincojanor, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

se1a promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prá1u'íro das multas previsias neste instrumento e das demais cominações legais'

14.3. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos

existentes ou descontada da gaántia contratual, a contratada recolherá a multa por meio

de Documento de Arrecadaçã,-o Municipal (DAM), ou se for o caso, por meio de deposito

bancário podendo ser substúuído por outro instrumento legal em nome da contratante, se

não o fizer, será cobrada em processo de execução'
14.4. A multa poderá ser aplicada com outras sanções segundo a natureza e a gravidade

da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade.

14.S. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na

forma da lei.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

15.1 . A contratada deve ObSerVar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os

propositos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) Jprática corrupta": oferecer, dar, receberbu solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de inftuen ciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;
O; ;,piati., fraudulentá": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar

o'piocesso de licitação ou de execução de contrato;

ã1' ,,prática conluiaàa": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão

contratante, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

àj .prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

iicitatorio ou afetar a execução do contrato;
Atsinàdo de foíma digital PoÍ

FLAVIO NARCELIO CAMPELO FLAVIo NARCELIo (AMPELo

VIANA:482976231 49 vIANA:482e762314e
Oados: 2022 05 1 9 l4:14:l 5 -03'00'
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e) ',prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta

cláusula; (2) aios cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeção'
lí.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre

uma empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo

se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou

obstrutivas ao párticipar da execução um contrato financiado pelo organismo.

15.3. Considerando os propósitos dos itens acima, o contratado deverá concordar e

autorizar que, na hipotese d'e o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,

por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que

o orgu-nirro financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o

localde execução do contraio e todos os documentos e registros relacionados à licitação

e à execução do contrato.
1S.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas

pertinentes, previstas Àa Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o

envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas

corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da execução do contrato'

sem prejuÍzo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAçÃO
16.1. Será admitida a subcontratação se previamente aprovada pela CONTRATANTE, se

não constituir o escopo principal áo objeto e seja restrita ao percentual máximo de 30%

(trinta por cento) da contrataçáo.
16.2. A subcontratação de que trata esta cláusula, não exclui a responsabilidade da

CoNTRATADA perante a CoNTRATANTE quanto a qualidade técnica da obra ou do

serviço prestado, não constituindo, portanto, qualquer vínculo contratual ou legal da

CoNiRATANTE com a subcontratada. 16.3. A empresa subcontratada deverá atender,

em relação ao objeto da subcontratação, as exigências de qualificação técnica impostas a

CONTRATADA.

cLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DA RESCISÃo CoNTRATUAL
17 .1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos

motivos constantes no art. 78, da Lei Federal no 8.666/1993 será causa para sua rescisão,

na forma do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal'

17.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE'

mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes

ào previsto no inciso Xll, do art.78, da Lei Federal no 8'666/1993, sem que caiba à

coNrnnrADA o direito à indenização de qualquer espécie.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

F LAV| o N A R c E Ll o cA M P E L o ilX2",t"':Iil;;",3í'|Il,'^:;ill,"J?,, *
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1g.1. Fica eleito o foro do Município de Juazeiro do Norte/CE, para dirimir quaisquer

questões decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser resolvidas na

esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está revisado pela

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 02 (duas) vias de igual

teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão

assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Juazeiro do Norte/CE - 19 de maio de 2022.

wil res Silva
Ordenador(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento EconÔmico e lnovação
CONTRATANTE

Assinado de forma digital Por
FLAVIO NARCELIO CAMPELO

VIANA:482976231 49

Dados: 2022,05.1 9 1 4: l4:52 -01'00'

SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CONTRATADA

T

FLAVIO NARCELIO

CAMPELO
VIANA:48297623149
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GoNTRATO No 2022.05.19-0003

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

IV1UNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE E A
EI\4PRESA SALINAS EMPREENDIMENTOS E

CoNSTRUÇÕES LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS,
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, com sua sede à Praça Dirceu

Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147, inscrito no CNPJ sob o no 07.974.082/0001-
14, por intermédio da(o) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, neste ato

representada(o) por Paulo César de Lima Andrelino, residente e domiciliado(a) nesta

cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa SALINAS
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUçÔES LTDA, com sede na Rua Francisco José
Albuquerque Pereira, no 800 - Cajazeiras - CEP: 60.864-520 - Forta'r-zalCE,, inscrita no

CNPJ/IVF sob o no 73.694.788/0001-57, representada neste ato por Flávio Narcélio
Campelo Viana, inscrito no CPF sob o no 482.976.231-49, doravante denominada
CONTRATADA, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato,
mediante as cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . DA FUNDAMENTAçÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

2022.05.18.01 (Adesão à Ata de Registro de Preços no 0345412022 (Processo no

0820276012021), originária do Pregão Eletrônico no 20210022-SOP da Superintendência
de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP), os preceitos do direito público, e a Lei

Federal no 8.666/1993, e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLAUSULA SEGUNDA. DA VINCULAçÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão

Eletrônico no 20210022 - SOP e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais

constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.'1. Constitui objeto deste contrato os serviços de engenharia para manutenção
preventiva e corretiva das instalações físicas prediais e equipamentos pÚblicos, com

fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de desconto

sobre as tabelas de serviços da SEINFRA 27 ou 27.1 para atender as necessidades da

Prefeitura de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da(o) Secretaria Municipal de Turismo

e Romaria, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo

de Referência do edital do Pregão Eletrônico no 20210022-SOP da Superintendência de

Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP e na proposta da CONTRATADA.

cLAUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUçÃO FLAVIO NARCELIO assinadodeÍoÍmadieità'poí

cAMPELo í',lJi:.!lii.','l?fi""'"
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4.1.O objeto dar-se-á sob o regime de execução indireta: Empreitada por Preço Unitário.

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5.1. O preço contratual global importa na quantia estimada de R$ 100.000,00 (cem mi!
reais), sujeito a reajustes, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a
contar da apresentação da proposta, conforme art. 40, Xl da Lei no 8.666/93, art. 37, XXI

da Constituição Federal e art. 30, § 1o da Lei no 10.19212001.
S.1.1. Será àdotado para fins deieajuste, a aplicação do índice econÔmico, índice Geral

de Preço (lGP).

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da

nota fiscallfatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em

conta corrente em nome da CONTRATADA.
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA
para as devidas correções. Nesse caso, o pruzo de que trata o subitem anterior começará
a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.2. É vedada a realizaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Termo de Referência do edital

do Pregão Eletrônico n" 20210022 - SOP.
6.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratorios à

taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de
juros simples.
6.3.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = lx N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.
6.4. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, autenticada por cartorio competente ou por servidor da

Administração, ou publicação em orgão da imprensa oficial. Caso a documentação tenha
sido emitida pela internet, so será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORçAMENTARTOS
2.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de recursos oriundos do

Tesouro Municipal de Juazeiro do Norte/CE, previstos na seguinte dotação orçamentária:

Atividade
01

CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO DE UGÊNCIA E DE EXECUçÃO
8.1. O prazo de vigência e de execução contratual será de 12(doze) meses, a contar da

data de assinaturá deste instrumento, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no

8.666/93, e suas alterações.
B.Z. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na Íorma do parágrafo

único, do art. 61, da Lei Federal no 8'666/1993. FLAVT.NAR.ELT.cAMpELo iil?1".",".:1.#113?lil,X"ff'#:,,",
VIANA:48297623149 Dados:2022os.rer5:02:1e'03'm'
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8.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 57

da Lei Federal n'8.666/1993.

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do respectivo instrumento,
comprovante de prestação de garantia de 5 % (cinco por cento) sobre o valor do contrato,
em conformidade com o disposto no art.56, da Lei Federal no 8.666/1993, vedada à

prestação de garantia através de Título da Dívida Agrária,
9.2. A inobservância do pruzo fixado paru apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor deste contrato por dia
de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
9.3. A garantia prestada, de acordo com o estipulado no edital, será restituída e/ou

liberada apos o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 40, do art. 56, da Lei

Federal no 8.666/1993. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser
prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições inicialmente
estabelecidas.
9.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger
um período de 90 dias apos o término da vigência contratual.
9.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.5.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não

adimplemento das demais obrigações nele previstas;
9.5.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
10.1. Quanto a entrega:
10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do Pregão 20210022-SOP, nos locais

indicados pela CONTRATADA, sendo que o ptazo de execução deve obedecer ao

cronograma físico financeiro apresentado pela CONTRATANTE, contado a partir do

recebimento da ordem de serviço ou instrumento equivalente, nos horários e dias

estabelecidos no respectivo documento.
10.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

justificados ate 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela

contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da

conformidade do objeto contratual com as especificaçÕes, devendo ser feito por pessoa

credenciada pela CONTRATANTE.
10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, apos

verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as

condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas flscais pelo

gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade'
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cLAUSULA DÉCIMA eRIMEIRA - DAS oBRIGAçoeS oe cONTRATADA
11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou

supressões limitados ao estabelecido no § 1o, do art.65, da Lei Federal no 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a

contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a

incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
A inadimplência da contratada quanto aos encargos trabalhistas, Íiscais e comerciais não

transfere à contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato.
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7. Refazet o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidade com as especificações do Anexo I - Termo de Referência, no

prazo fixado pela contratante, contado da sua notificação.
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-
se pelo período oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.
11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da

contratante.
11.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título ll,
capítulo V, da CLT, e demais normas do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e a
medicina do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.
11.11. Respeitar a legislação relativa à disposição Íinal ambientalmente adequada dos

resíduos gerados, mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e

de compensação ambiental e outros, conforme previsto em lei.

11.12. Disponibilizar nos termos da Lei no 15.854, de 2410912015, vagas de empregos a
presos em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional e egressos do sistema
prisional e aos jovens do sistema socioeducativo entre 16 e 18 anos, que estejam
cumprindo medida de semiliberdade. Caso a execução contratual não necessite, ou

necessite de 5 (cinco) ou menos trabalhadores, a reserva de vagas será facultativa.
11.12.1. Encaminhar mensalmente, à CONTRATANTE, a folha de frequência dos presos

e egressos e/ou jovens do sistema socieducativo, contemplados com a reserva de vagas.
Asinádo de íoÍmà drgilàl Por rLAUO
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÔeS oR CONTRATANTE
12.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de ordem de

serviço padronizada.
12.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a

Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações.
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou
justificará de imediato.
12.4. Notificar a CONTRAfADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do
objeto contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas
neste contrato.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada, por um representante
especialmente designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no

art.67, da Lei Federal no 8.666/1993, a ser indicado pela CONTRATANTE.
1 1.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:
a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;
b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;
c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;
d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,
rejeitando aqueles julgados não satisfatorios;
f)Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor
qualidade na execução do objeto licitado;
h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-os às

condições específicas;
i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;
j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;
k) Anotar em expediente proprio as irregularidades encontradas, as providências que

determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;
l) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada
uma irregularidade que precisa Ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras

executadas ou daquilo que for produzido pela CONTRAfADA;
o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

t/

FLAVIO NARCELIO

CAMPELO

VIANA:48297623149
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p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas
possibilidades de correção;
q) lndicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados ou

não executados e sugerir a aplicação de penalidades a CONTRATADA em face do
inadimplemento das obrigações;
r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de

execução do objeto contratado.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
14.1 Das estatais:
14.1.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a contratante poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar a contratada, nos termos do art. 83 da Lei no 13.30312016, as

seguintes penalidades:
14.1.1. 1 . Advertência.
14.1.1.2. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) Multa de 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até

o máximo de 2% (dois por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação
da garantia. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a contratante a

promover a rescisão do contrato.
b) Multa diária de 0,3% (três decimos por cento), no caso de atraso na execução do

objeto contratual até o 30o (trigesimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalente.
c) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do

objeto contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalente, até o limite do percentual fixado na alínea "e", hipótese que pode

resultar na rescisão da avença. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa

prevista na alínea anterior.
d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais,
elevada para O,3o/o (três decimos por cento) em caso de reincidência. e) Multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do objeto

ou rescisão contratual não motivada pela contratante, inclusive o cancelamento do

registro de preço.
li.l.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a entidade sancionadora, por pruzo não superior a2 (dois) anos.

14.2. Dos demais orgãos e entidades da Administração PÚblica.

14.2.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem

prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.2.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) tMulta de 0,07o/o (sete centesimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até

o máximo de 2% (àois por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação

da garantia. O airaso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a contratante a
promover a rescisão do contrato' 

:'oill?Lx*t'uo 
iil;iji'i;:?"H"i';Tlis'

VIANA:4829762: t +9 f, 
o,o"o'; 

'0" 
.s'r e I s:03 34

\-/

"1.,1



coil$sA0

Folha I'lo
q L

\-/

illi:ii;'fl &fl],i ; á"7# {l§ rt:r iitftr,

:í3fi:,:,iit$:,'i:"'il..ii";'i"j$il,iii[ i,,li.,.tt§§{,"§§::+,,*,í.. f;}ffi ,,.}r;',ir;r-rffffi,Hü;{; T"kt'#,; ,ril l"

*lffi ffi# : i§"f 
^{i';it 

/&,.'{.}ffi k/ ### 3"- S"4

b) tMulta diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do

objeto contratual até o 30o (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou

i nstrumento equivalente.
c) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do
objeto contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou

instrumento equivatente, até o limite do percentual fixado na alínea "e", hipótese que pode

resultar na rescisão da avença. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa
prevista na alínea anterior.
d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais,
elevada para O,3o/o (três décimos por cento) em caso de reincidência. e) lvlulta de 20%
(vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do objeto

ou rescisão contratual não motivada pela contratante, inclusive o cancelamento do

contrato.
14.2.1.2. lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

ate 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

t+.3. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos

existentes ou descontada da garantia contratual, a contratada recolherá a multa por meio

de Documento de Arrecadação tt/unicipal (DAM), ou se for o caso, por meio de depósito

bancário podendo ser substituído por outro instrumento legal em nome da contratante, se

não o fizer, será cobrada em processo de execução.
14.4. A multa poderá ser aplicada com outras sanções segundo a natureza e a gravidade

da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade.

14.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na

forma da lei.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
1S.1. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os

propositos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) ';prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;
b; "piática fraudulentá": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar

o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiaáa": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão

contratante, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatorio ou afetar a execução do contrato;
FLAVIO NARCELIO A'sinôdo d€ íoíma disitar Poí
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e) "prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta

cláusula; (2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
1i.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre

uma empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo

se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou

obstrutivas ao participar da execução um contrato financiado pelo organismo.
15.3. Considerando os propositos dos itens acima, o contratado deverá concordar e

autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que

o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o

locaÍ de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação

e à execução do contrato.
15.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas
pertinentes, previstas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o
envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas

corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da execução do contrato,

sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAçÃO
16.1. Será admitida a subcontratação se previamente aprovada pela CONTRATANTE, se

não constituir o escopo principal do objeto e seja restrita ao percentual máximo de 30%

(trinta por cento) da contratação.
16.2. A subcontratação de que trata esta cláusula, não exclui a responsabilidade da

CONTRATADA perante a CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do

serviço prestado, não constituindo, portanto, qualquer vínculo contratual ou legal da

CONTRATANTE com a subcontratada. 16.3. A empresa subcontratada deverá atender,

em relação ao objeto da subcontratação, as exigências de qualificação técnica impostas a

CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DA RESCISÃO CONTRATUAL
17.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos

motivos constantes no art. 78, da Lei Federal no 8.666/1993 será causa para sua rescisão,

na forma do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal'

17.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE,

mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes

do previsto no inciso Xll, do art. 78, da Lei Federal no 8.666/1993, sem que caiba à

CONTRATADA o direito à indenização de qualquer espécie'

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
FLAVTo NARcELto ffi\)iii,ffi:?'..H:i'J?lü'
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18.1. Fica eleito o foro do Município de Juazeiro do Norte/CE, para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser resolvidas na

esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está revisado pela

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 02 (duas) vias de igual

teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão

assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Juazeiro do Norte/CE - 19 de maio de 2022

César de Lima o
rdenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria
CONTRATANTE

FLAVIO NARCELIO Àssinadodeformàdieitalpor
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SALINAS EMPREENDIÍ\íENTOS E CONSTRUÇOES LTDA
CONTRATADA
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GoNTRATO No 2022.05.19-0004

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

vuNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE E A
EMPRESA SALINAS EMPREENDIMENTOS E

coNSTRUçOrS LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS,
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, com sua sede à Praça Dirceu

Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147, inscrito no CNPJ sob o no 07'974.082/0001-

1i, por intermédio da(o) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, neste qto

representada(o) por Fernando Torres Laureano, residente e domiciliado(a) nesta 1{a_de,
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E

ôôr,rsriuçOeS LTDA, com sede na Rua Francisco José Albuquerqug Pereira, no 800 -
õáia=eiras 

-- 
CEP: 60.864-520 FortalezalCE, inscrita no CNPJ/MF sob o no

73.694.7gg/0001-57, representada neste ato por Flávio Narcélio campelo Viana, inscrito

no CpF sob o n" qAZ.WA.231-49, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si

justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o PROCESSO ADMINISTRATIVO No

2022.0S.iS.01 (Adesão à Ata de Registro de Preços no 0345412022 (Processo !o
og1o276ol2o21i, originária do pregão Eletrônico no 20210022-SoP da Superintendência

de obras púbticas dL Estado do Õeará - SoP), os preceitos do direito pÚblico, e a Lei

Federal no 8.666/1993, e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLAUSULA SEGUNDA - DA vlNcULAçÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão

Eletrônico nó 20210022 - SOP e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais

constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição'

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato os serviços de engenharia para manutenção

preventiva . .orrátiw das instalações físicas prediais e equipamentos públicos, com

fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de desconto

sobre as tabelas dà serviços da SEINFRA i7 ou 27.1 para atender as necessidades da

prefeitura de Juazeiro do ilorte/CE, por intermédio da(o) Controladoria e ouvidoria Geral

do Município, de acordo com as especificações e qu.antitativos previstos no Anexo I -
Termo de Referência do edital do Pregão EletrÔnico no 20210022-SOP da

Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP e na proposta da

CONTRATADA.
FLAVIO NARCELIO Âssinàdo de Íoíma disitàl por

cAMPELo iifli:illlii,'l?fi"'""
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cLAUSULA QUARTA - Do REGIME oe execuçÃo
4.1. O objeto dar-se-á sob o regime de execução indireta: Empreitada por Preço Unitário.

CLAUSULA QUINTA - DOS PREçOS E DO REAJUSTAMENTO
S.1. O preço contratual global importa na quantia estimada de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), sujeito a reajustes, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a
contar da apresentação da proposta, conforme art. 40, Xl da Lei no 8.666/93, art. 37, XXI

da Constituição Federal e art. 3o, § 1o da Lei no 10.1922001.
5.1.1. Será adotado para fins deieajuste, a aplicação do índice econômico, índice Geral

de Preço (lGP).

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado ate 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da

nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em

conta corrente em nome da CONTRATADA.
0.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA
para as devidas correções. Nesse caso, o ptazo de que trata o subitem anterior começará

a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.2. É vedada a realizaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo

não estiver de acordo com as especificações do Anexo ! - Termo de Referência do edital

do Pregão Eletrônico n" 20210022 - SOP.
6.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à

taxa Ãomin al de 60/o a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de

juros simples.'O.S.t. 
O valor dos encargos será calculado pela formula: EM = lx N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

6.4. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer

processo de reprografia, autenticada por cartório competente ou por servidor da

Administração, ou púbticação em orgão da imprensa oficial. Caso a documentação tenha

sido emitidá pela internet, só será aceita apos a confirmação de sua autenticidade.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de recursos oriundos do

Tesouro Municipal de Juazeiro do Norte/CE, previstos na seguinte dotação orçamentária:

04
Unid. Orç. Elemento de Despesa

04.1 24.0003.2.007

SLAUSULA 9ITAVA - Do PRAzo DE uGÊNclA E DE ExEcUçÃo
g.1. O prazo de vigência e de execução contratual será de 12(doze) meses, a contar da

data de assinaturá deste instrumento, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no

8.666/93, e suas alterações.

\-/

FLAVIO NARCELIO

CAMPELO
VIANA:48297623 I 49

Assinado de Íoífiâ digital Por
FLAVIO NARCELIO CAMPELO

vtANAí82976231 49
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8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo

único, do art.61, da Lei Federal no 8.666/1993.
8.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 57

da Lei Federal n" 8.666/1993.

GLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do respectivo instrumento,

comprovante de prestação de garantia de 5 o/o (cinco por cento) sobre o valor do contrato,

em conformidade com o disposto no art.56, da Lei Federal no 8.666/1993, vedada à

prestação de garantia através de Título da DÍvida Agrária'
9.2. A inobsérvância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de O,O7o/o (sete centésimos por cento) do valor deste contrato por dia

de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
g.3. A garantia prestada, de acordo com o estipulado no edital, será restituída e/ou

liberadiapós o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em

dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 40, do art' 56, da Lei

Federal no 8.666/1993. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser

prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições inicialmente

estabelecidas.
g.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger

um período de 90 dias apos o término da vigência contratual.
g.S. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
g.S.1. -Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não

adimplemento das demais obrigações nele previstas;
g.5.2.. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
10.1. Quanto a entrega:
10.1.1. O objeto coniratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações

estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do Pregão 20210022-SOP, nos locais

indicados pela CONTRATADA, sendo que o ptazo de execução deve obedecer ao

cronograma físico financeiro apresentado pela CONTRATANTE, contado a partir do

recebimento da ordem de serviço ou instrumento equivalente, nos horários e dias

estabelecidos no respectivo documento.
10.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

justificados alé 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela

contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, pata efeito de posterior verificação da

conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa

credenciada pela CONTRATANTE'
10.2.2. DEF|NITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, apos

verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as
FLAVTo NARcELIo cAMPELo il['Edu',od:lffil'13';Ii,'^:;ii1I",,",
Vl ANA:48297623 I 49 D.doÍ 2022.05.t e I 4.ot:1 5 {r'@'

\./

,i'rir. l-i-lãa Íia trr pel i I,
sitt: www.iuieeeirrei*n* r{e.t*'çav.lsr

w
lro 1.748 ^ LÜ zn{Snr - Lfiüoâ S*r';t - {.trÜ: {i'3 .040-0ü0 * )uazeirtt d+ l'ír:*e/C* ^ {:**t:', {88)3fÚÜ"ü363



\.,

\-/

DE
w%Tewffi ffiffi

W WWW WXY E}W,ffir W&#YÉXÇ§W EL ffi
fl ffi ffiJ ; *§ .ffiV & "ffiWX I ffiWffi'k-ke

condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAçÕES On CONTRATADA
11.1. Executar o objeto em conformidade com as condiçôes deste instrumento.
11.2. tManter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou

supressões limitados ao estabelecido no § 1o, do art.65, da Lei Federal no 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser

arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a

contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
11.S. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a

incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,

previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo

obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do

trabálho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual'

A inadimplêntia da contratada quanto aos encargos trabalhistas, flscais e comerciais não

transfere à contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do contrato.
t 1.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela contratante, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico,

hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

ti.Z. Retazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito

ou em desconformidade com as especificações do Anexo I - Termo de Referência, no

ptazo fixado pela contratante, contado da sua notificação'
i t.g. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-

se pelo perÍodo oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.
11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do

objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da

contratante.
11.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título ll,
capítulo V, da CLT, e demais normas do Ministerio do Trabalho, relativos a segurança e a

medicina do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

11.11. Respeitar a legislação relativa à disposição final ambientalmente adequada dos

resíduos gerados, mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e

de compensação ambiental e outros, conforme previsto em lei.

11.12. OisponjOitizar nos termos da Lei no 15.854, de2410912015, vagas de empregos a

presos em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional e egressos do sistema

irisional " aõr jovens do sistema socioeducativo entre 16 e 18 anos, que estejam

ãumprindo mediáa de semiliberdade. Caso a execução contratual não necessite, ou

necessite de S (cinco) ou menos trabalhadores, a reserva de vagas será facultativa'
F LAVI o N A Rc E Ll o cA M P E Lo 
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11.12.1. Encaminhar mensalmente, à CONTRATANTE, a folha de frequência dos presos
e egressos e/ou jovens do sistema socieducativo, contemplados com a reserya de vagas.

GLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÔeS OA CONTRATANTE
12.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de ordem de
serviço padronizada.
12.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a

Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações.
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou
justificará de imediato.
12.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do
objeto contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas
neste contrato.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAçÃO
11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada, por um representante
especialmente designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no

art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993, a ser indicado pela CONTRATANTE.
11.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:
a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;
b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;
c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;
d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou

implícitas;
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,
rejeitando aqueles julgados não satisfatorios;
f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor
qualidade na execução do objeto licitado;
h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-os às

condições específicas;
i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;
j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATANTE, exigindo a

melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;
k) Anotar em expediente proprio as irregularidades encontradas, as providências que

determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;
l) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada

uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

n) EmitÍ atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras

executadas ou daquilo que for produzido pela CONTRATADA;
FLAVToNARcELIocAMPELoil#EdÂd:lffi i",3,J,'i|'',^",ii,?,::,,*
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o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas
possibilidades de correção;
q) lndicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados ou
não executados e sugerir a aplicação de penalidades a CONTRATADA em face do
inadimplemento das obrigações;
r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de
execução do objeto contratado.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
14.1 Das estatais:
14.1.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a contratante poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar a contratada, nos termos do art. 83 da Lei no 13.30312016, as
seguintes penalidades:
14.1.1.1 . Advertência.
14.1.1.2. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) Multa de 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até
o máximo de 2% (dois por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação
da garantia. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias aulorizará a contratante a

promover a rescisão do contrato.
b) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do
objeto contratual até o 30o (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou
instrumento equivalente.
c) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do

objeto contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalente, até o limite do percentual fixado na alínea "e", hipótese que pode

resultar na rescisão da avença. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa
prevista na alínea anterior.
d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais,
elevada para O,3o/o (três décimos por cento) em caso de reincidência. e) lVulta de 20%
(vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do objeto
ou rescisão contratual não motivada pela contratante, inclusive o cancelamento do

registro de preço.
14.1.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a entidade sancionadora, por pruzo não superior a2 (dois) anos'
14.2. Dos demais orgãos e entidades da Administração Pública.
14.2.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.2.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) Multa de 0,07oÂ (sete centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até

o máximo de 2o/o (dois por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação

da garantia. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias aulorizará a contratante a

promover a rescisão do contrato.
Attinâdo de foÍmà digital PoÍ tLAvlO

FLAVIO NARCELIocAMPELo NARcELTocAMpELo

VIANA:48297623'149 VIANA:48297ó23149
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b) Multa diária de 0,3% (três decimos por cento), no caso de atraso na execuÇão do
objeto contratual até o 30o (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou

instru mento equ ivalente.
c) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do
objeto contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalente, até o limite do percentual fixado na alínea "e", hipótese que pode

resultar na rescisão da avença. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa
prevista na alínea anterior.
d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais,
elevada para 0,3% (três décimos por cento) em caso de reincidência. e) Multa de 20%
(vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do objeto

ou rescisão contratual náo motivada pela contratante, inclusive o cancelamento do

contrato.
14.2.1.2. lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

até S (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prê1uízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

i+.-S. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos

existentes ou descontada da garantia contratual, a contratada recolherá a multa por meio

de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), ou se for o caso, por meio de deposito

bancário podendo ser substituído por outro instrumento legal em nome da contratante, se

não o fizer, será cobrada em processo de execução'
14.4. A multa poderá ser aplicada com outras sanções segundo a natureza e a gravidade

da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade'

14.S. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na

forma da lei.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
1S.1 . A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os

propositos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) ';prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;
b; "piática fraudulentá": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar

o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiaáa": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão

contratante, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) ,,prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato; 
:Hll?'x*t"'o iüiiii'ffê"ff"iilflis'
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e) "prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta

cláusula; (2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção'
15.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre

uma empresa ou pêssoa fÍsica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo

se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou

obstrutivas ao participar da execução um contrato financiado pelo organismo.
15.3. Considerando os propósitos dos itens acima, o contratado deverá concordar e

autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que

o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o

local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação

e à execução do contrato.
1S.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas
pertinentes, previstas na Lei Federal no 8.666, de21 de junho de 1993, se comprovar o

envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas

corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da execução do contrato,

sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

GLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAçÃO
16.1. Será admitida a subcontratação se previamente aprovada pela CONTRATANTE, se

não constituir o escopo principal do objeto e seja restrita ao percentual máximo de 30%

(trinta por cento) da contratação.
16.2. A subcontratação de que trata esta cláusula, não exclui a responsabilidade da

CONTRATADA perante a CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do

serviço prestado, não constituindo, portanto, qualquer vínculo contratual ou legal da

CONTRATANTE com a subcontratada. 16.3. A empresa subcontratada deverá atender,

em relação ao objeto da subcontratação, as exigências de qualificação técnica impostas a

CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIUE -DA RESCISÃO CONTRATUAL
17.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos

motivos constantes no art. 78, da Lei Federal no 8.666/1993 será causa para sua rescisão,

na forma do art. 7g, com as consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal.

17.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE'

mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes

do previsto no inciso Xll, do art.78, d.a Lei Federal no 8.666/1993, sem que caiba à

CONTRATADA o direito à indenização de qualquer espécie'

GLÁUSULA DÉGIMA OITAVA - DO FORO
FLAVTo NARCELIo ffi'ü'ii,ffi:?'|-tr*ilTiiS'
CAMPELO vIANA:482e762314e
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18.1. Fica eleito o foro do Município de Juazeiro do NorteiCE, para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser resolvidas na

esfera adm inistrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está revisado pela

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Juazeiro do Norte/CE - 19 de maio de 2022.

\-/ 6,1, %w l,**o
hernando lorres Laureano
Ordenador(a) de Despesas

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município
CONTRATANTE

FLAVIO NARCELIO As,inadodeíoÍmâdisrtarpor

cAMPELo íTJfl:li:"11?.'i'*'"
VIANA:48297623149 Drdoí:20220s rer4:07:17'03'm

SALINAS EMPREENDIIVIENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CONTRATADA

TEST HAS

1) .....ru Fno

2)

nn0,{,0 0

J,

%50a3\5:b{
cPF no ..0ââ1.{.A%â4P.

\t. lr:ir"l Íii:Jtr1píiiti, :tí) 'tr.74í1 * lrtt arttJ*r * L*ça;l S{:.(:Ã - C*?: Íi'3.ü4í)^l){}tj ^ J*taz*irtt ** í'J*rtr:/ilÍ * ín*t: it'*'1'i}.''}t'2-iill{t"'i
Sil,l; v,lr+'*.!*i* t_*.it'çtltSlt:rtr,.t4.r"trAv.l$

d,(



\./

\-/

cor§$À0

fl.si,,, tr:){""i T:{: ,'"i;fr Êé & tOlhaNo

coNTRATO No 2022.05.1 9-0005

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE E A
EMPRESA SALINAS EMPREENDIMENTOS E

CoNSTRUÇOES LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS,
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O Ít/unicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, com sua sede à Praça Dirceu

Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147, inscrito no CNPJ sob o no 07.974.082/0001-
14, por intermédio da(o) Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania,
neste ato representada(o) por Silvia Paula Soares Rodrigues, residente e domiciliado(a)
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa SALINAS
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUçÔES LTDA, com sede na Rua Francisco José

Albuquerque Pereira, no 800 - Cajazeiras - CEP: 60.864-520 - FortalezalCE, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 73.694.788/0001-57, representada neste ato por Flávio Narcélio

Campelo Viana, inscrito no CPF sob o no 482.976.231-49, doravante denominada

CONTRATADA, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato,

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o PROCESSO ADMINISTRATIVO No

2022.05.18.01 (Adesão à Ata de Registro de Preços no 0345412022 (Processo no

08202760t2021), originária do Pregão Eletrônico no 20210022-SOP da Superintendência

de Obras Públicas dio Estado do Ceará - SOP), os preceitos do direito pÚblico, e a Lei

Federal no 8.666/1993, e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

6LAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão

Eletrônico no 20210022 - SOP e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais

constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA . DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato os serviços de engenharia paru manutenção

preventiva e corrátiva das instalações físicas prediais e equipamentos públicos, com

iornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de desconto

sobre as tabelas de serviços da SEINFRA 27 ou 27.1 para atender as necessidades da
prefeitura de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da(o) Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania, de acordo com as especificações e quantitativos

pr"-uistoj no Anexo I - Termo de ReÍerência do edital do Pregão Eletrôrlico no 20210022-

bOp O, Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP e na proposta da

CONTRATADA
FLAVTo NARCELIo iilli"'i,lÃl?',Hâ',;';iü'
CAMPELO vIANA:482e7623r4e
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CLAUSULA QUARTA - DO REGTME DE EXECUÇÃO
4.1. O objeto dar-se-á sob o regime de execução indireta: Empreitada por Preço Unitário.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREçOS E DO REAJUSTAMENTO
5.1. O preço contratual global importa na quantia estimada de R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais), sujeito a reajustes, desde que observado o interregno mínimo de 01
(um) ano, a contar da apresentação da proposta, conforme art. 40, Xl da Lei no 8.666/93,
arl.37, XXI da Constituição Federal e art.30, § 1o da Lei no 10.19212001.
5.1.1. Será adotado para fins de reajuste, a aplicação do índice econômico, índice Geral
de Preço (lGP).

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da
nota fiscallfatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em
conta corrente em nome da CONTRATADA.
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará
a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.2. E vedada a realizaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Termo de Referência do edital
do Pregão Eletrônico n' 20210022 - SOP.
6.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratorios à
taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de
juros simples.
6.3.1. O valor dos encargos será calculado pela formula: Ett/ = lx N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.
6.4. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. Caso a documentação tenha
sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLAUSULA SÉT|MA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de recursos oriundos do
Tesouro Municipal de Juazeiro do Norte/CE, previstos na seguinte dotação orçamentária:

CLAUSULA OTTAVA - DO PRAZO DE UGÊNCIA E DE EXECUçÃO
8.1. O ptazo de vigência e de execução contratual será de 12 (doze) meses, a contar da
data de assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no

8'666/93, e suas alterações' 
FLAVIo NARCELIo AÍsinàdodeío,môdieirarpoí

cAMPELo í',lJi?illlfj,'j?fi'*'"
VIA NA:4829762 31 49 Dàdos: 2022.05.r e 14.58 0s -03'00'
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8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo
único, do art. 61, da Lei Federal no 8.666/1993.
8.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 57
da Lei Federal n" 8.666/1993.

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do respectivo instrumento,
comprovante de prestação de garantia de 5 % (cinco por cento) sobre o valor do contrato,
em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei Federal no 8.666/1993, vedada à

prestação de garantia através de Título da Dívida Agrária.
9.2. A inobservância do pruzo fixado para apresentação da garantia acarretarâ a
aplicação de multa de 0,07Vo (sete centésimos por cento) do valor deste contrato por dia
de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
9.3. A garantia prestada, de acordo com o estipulado no edital, será restituída e/ou
liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4o, do art. 56, da Lei
Federal no 8.666/1993. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser
prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições inicialmente
estabelecidas.
9.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger
um período de 90 dias apos o término da vigência contratual.
9.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9.5.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
9.5.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
10.1. Quanto a entrega:
10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do Pregão 20210022-SOP, nos locais
indicados pela CONTRATADA, sendo que o ptazo de execução deve obedecer ao
cronograma físico financeiro apresentado pela CONTRATANTE, contado a partir do
recebimento da ordem de serviço ou instrumento equivalente, nos horários e dias
estabelecidos no respectivo documento.
10.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela

contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da

conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa

credenciada pela CONTRATANTE.
10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, apos

verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se deo!u,:",]393,?,"rt
FLAVIO NARCELIO CAMPELO NARcELTo cAMpELo

VIANA:48297623 1 49 UANA:482e7623 I ae
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condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

GLAUSULA DÉCIMA PRIMETRA - DAS OBRTGAçÕES Oe CONTRATADA
11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. t\tlanter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.3. Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no § 1o, do art.65, da Lei Federal no 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a
contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigaçÕes relativas a salários,
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
A inadimplência da contratada quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à contratante a responsabilidade por sêu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato.
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico,
hipotese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidade com as especificações do Anexo I - Termo de Referência, no

Wazo fixado pela contratante, contado da sua notificação.
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-
se pelo período oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.
11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da
contratante.
11.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título ll,
capítulo V, da CLT, e demais normas do Ministerio do Trabalho, relativos a segurança e a
medicina do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.
11.11. Respeitar a legislação relativa à disposição final ambientalmente adequada dos
resíduos gerados, mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e

de compensação ambiental e outros, conforme previsto em lei.
11.12. Disponibilizar nos termos da Lei no 15.854, de 2410912015, vagas de empregos a
presos em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional e egressos do sistema
prisional e aos jovens do sistema socioeducativo entre 16 e 18 anos, que estejam
cumprindo medida de semiliberdade. Caso a execução contratual não necessite, ou

necessite de 5 (cinco) ou menos trabalhadores, a reserva de vagas será facultativa.
FLAVTo NARcELTo cAM PELo il',i2"Ju',otlffil13';'iLxl;jli,':,o,,.
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11.12.1. Encaminhar mensalmente, à CONTRATANTE, a folha de frequência dos presos
e egressos e/ou jovens do sistema socieducativo, contemplados com a reserva de vagas.

CLAUSULA DECTMA SEGUNDA - DAS OBRtcAçOeS Oe CONTRATANTE
12.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de ordem de
serviço padronizada.
12.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a
Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações.
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou
justificará de imediato.
12.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do
objeto contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas
neste contrato.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

cLÁusuLA DÉcrMA TERGE|RA - DA FtscALtzAçÃo
11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada, por um representante
especialmente designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no
art.67, da Lei Federal no 8.666/1993, a ser indicado pela CONTRATANTE.
1 1.2. Compete a FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:
a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;
b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;
c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;
d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explÍcitas ou
implÍcitas;
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,
rejeitando aqueles julgados não satisfatorios;
f)Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor
qualidade na execução do objeto licitado;
h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-os às
cond ições específicas;
i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;
j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;
k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;
l) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras
executadas ou daquilo que for produzido pela CONTRATADA; FLAVT.NARCELT. iiil#il;:?,ü".i,^lfiií
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o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas
possibilidades de correção;
q) lndicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados ou
não executados e sugerir a aplicação de penalidades a CONTRATADA em face do
inadimplemento das obrigações;
r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de
execução do objeto contratado.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Das estatais:
14.1.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a contratante poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar a contratada, nos termos do art. 83 da Lei no 13.30312016, as
seguintes penalidades:
14.1.1.1 . Advertência.
14.1.1.2. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) Multa de 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até
o máximo de 2% (dois por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação
da garantia. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a contratante a
promover a rescisão do contrato.
b) Multa diária de 0,3% (três decimos por cento), no caso de atraso na execuÇão do
objeto contratual até o 30o (trigesimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou
i nstrumento eq uivalente.
c) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do
objeto contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou
instrumento equivalente, até o limite do percentual fixado na alínea "e", hipótese que pode
resultar na rescisão da avença. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa
prevista na alínea anterior.
d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou
instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais,
elevada para 0,3o/o (três décimos por cento) em caso de reincidência. e) Multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do objeto
ou rescisão contratual não motivada pela contratante, inclusive o cancelamento do
registro de preço.
14.1.1.3. Suspensão temporária de pafticipação em licitação e impedimento de contratar
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
14.2. Dos demais orgãos e entidades da Administração Pública.
14.2.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.2.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) Multa de 0,07Yo (sete centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até
o máximo de 2% (dois por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação
da garantia. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a contratante a
promover a rescisão do contrato' 
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b) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do
objeto contratual até o 30o (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou
instrumento equivalente.
c) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do
objeto contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou
instrumento equivalente, até o limite do percentual fixado na alínea "e", hipótese que pode
resultar na rescisão da avença. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa
prevista na alÍnea anterior.
d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou
instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais,
elevada para 0,3o/o (três décimos por cento) em caso de reincidência. e) Multa de 20%
(vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do objeto
ou rescisão contratual não motivada pela contratante, inclusive o cancelamento do
contrato.
14.2.1.2. lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
ate 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
14.3. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos
existentes ou descontada da garantia contratual, a contratada recolherá a multa por meio
de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), ou se for o caso, por meio de deposito
bancário podendo ser substituÍdo por outro instrumento legal em nome da contratante, se
não o fizer, será cobrada em processo de execução.
14.4. A multa poderá ser aplicada com outras sanções segundo a natureza e a gravidade
da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade.
14.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na
forma da lei.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
15.1. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão
contratante, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou aÍetar a execução do contrato;

FLAVIO NARCELIO
CAMPELO
VIANA:48297623149
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e) "prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta
cláusula; (2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
15.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre
uma empresa ou pessoa física, parc a outorga de contratos financiados pelo organismo
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da execução um contrato financiado pelo organismo.
15.3. Considerando os propositos dos itens acima, o contratado deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o
local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação
e à execução do contrato.
15.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas
pertinentes, previstas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o
envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da execução do contrato,
sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLAUSULA DECTMA SEXTA - DA SUBCONTRATAçÃO
16.1. Será admitida a subcontratação se previamente aprovada pela CONTRATANTE, se
não constituir o escopo principal do objeto e seja restrita ao percentual máximo de 30%
(trinta por cento) da contratação.
16.2. A subcontratação de que trata esta cláusula, não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA perante a CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do
serviço prestado, não constituindo, portanto, qualquer vínculo contratual ou legal da
CONTRATANTE com a subcontratada. 16.3. A empresa subcontratada deverá atender,
em relação ao objeto da subcontratação, as exigências de qualificação técnica impostas a
CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DA RESCTSÃO CONTRATUAL
17 .1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos
motivos constantes no art. 78, da Lei Federal no 8.666/1993 será causa para sua rescisão,
na forma do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal.
17.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE,
mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) días, nos casos das rescisões decorrentes
do previsto no inciso Xll, do art. 78, da Lei Federal no 8.666/1993, sem que caiba à
CONTRATADA o direito à indenização de qualquer espécie.

CLAUSULA DÉCIMA OTTAVA - DO FORO
FLAVIO NARCELIO Asiinadodeformadisitalpor
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18.1. Fica eleito o foro do Município de Juazeiro do Norte/CE, para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, gue não possam ser resolvidas na
esfera admin istrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está revisado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram02 (duas) vias de igual
teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Juazeiro do Norte/CE - 19 de maio de 2022.

Silvia ula S rigues
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania
CONTRATANTE

FLAVIO NARCELIO

CAMPELO

MANA:a8297623'149
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c oNTRAT O No 2022.05. 1 9-0006

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

TVIUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE E A
EMPRESA SALINAS EMPREEND]MENTOS E

CoNSTRUÇÕES LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS,
PARA O FIIVI QUE NELE SE DECLARA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, com sua sede à Praça Dirceu

Figueiredà, s/no - Centro - CEP: 63.010-147, inscrito no CNPJ sob o no 07.974'082/0001-

1í, por intermédio da(o) Secretaria Municipal de Administração, neste ato

reiresentada(o) por Francisco Hélio Alves da Silva, residente e domiciliado(a) nesta

cidade, doravante denominado CoNTRATANTE e a empresa SALINAS

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUçÔES LTDA, com sede na Rua Francisco José

Albuquerque pereira, no 800 - Caiazelras - CEP: 60.864-520 - FortalezalC5, inscrita no

CNpi/MF'sob o no 73.6g4.788/Ó001-57, representada neste ato por Flávio Narcélio

Campelo Viana, inscrito no CPF sob o no 482.976.231-49, doravante denominada

CoNTRATADA, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato,

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO
1.i. O presente contrato tem como fundamento o PROCESSO ADMINISTRATIVO No

2022.05.1g.01 (Adesão à Ata de Registro de Preços no 0345412022 (Processo no

og2o276ot2oz1i, originária do pregão Eletrônico no 20210022-SoP da Superintendência

de Obras públicas dlo Estado do Óeará - SOP), os preceitos do direito público, e a Lei

Federal no 8.666/1993, e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

çLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão

Eletrônico nó 2o2loo22 - Sop e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais

constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição'

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato os serviços de engenharia para manutenção

preventiva " .orrátiu, das instalações fÍsicas prediais e equipamentos públicos, com

fornecimento de mão de obra, mateiiais e peças de reposição, por percentual de desconto

sobre as tabelas oe sàrviços da SEINFRA i7 ou 27.1 para atender as necessidades da

prefeitura de Juazeiro .io Norte/CE, por intermédio da(o) Secretaria Municipal de

Administração, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I -
Termo de Referência do edital do Piegão EletrÔnico no 20210022'SOP da

Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP e na proposta da

CONTRATADA.
FLAVIO NARCELIO

CAMPELO
VIANA:48297623149

Assinado de íoíma digital Por
FLAVIO NARCELIO CAMPELO

VIANA:48297623149
Dados: 2022.05.1 9 1 3:55:15'03'00
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CLAUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUçÃO
4.1. O objeto dar-se-á sob o regime de execução indireta: Empreitada por Preço Unitário.

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
S.1. O preço contratual global importa na quantia estimada de R$ 50.000,00 (cinquenta

mil reais), sujeito a reajústes, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano,

a contar da apresentação da proposta, conforme art. 40, Xl da Lei no 8'666/93, art. 37,

XXI da constituição Federal e art. 30, § 1o da Lei no 10.19212001.

5.1.1. Será adotado para fins de reajüste, a aplicação do índice econômico, índice Geral

de Preço (lGP).

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado ate 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da

nota fisca'ílÍatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em

conta corrente em nome da CONTRATADA'
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA

para as devidas correções. Nesse caso, o ptazo de -que trata o subitem anterior começará

a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.2. É vedada a realizaçáo de pagamento antes da execução do objgto ou se o mesmo

não estiver de acordo .ó. as espécificações do Anexo I - Termo de Referência do edital

do Pregão EletrÔnico n" 20210022 - SOP.

6.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tantro, ãerão devidos pela CONTRATANTE encargos moratorios à

taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de

juros simples.
6.3.1. O valor dos encargos será calculado pela formula: EM = I x N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso'

6.4. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer

processo de reprografia, autõnticada por cartorio competente ou por servidor da

Administração, ou püUticaçao em órgão da imprensa oficial. Caso a documentação tenha

sido emitidá pela internet, ôó será acéita após a confirmação de sua autenticidade'

GLAUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS
7.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de recursos oriundos do

Tesouro Municipal de Juazeiro do Norte/CE, previstos na seguinte dotação orçamentária:

de
Unid.

04.1 33903900

Assinado de forma digital Por
FLAVIO NARCELIO CAMPELO

VIANA:48297623 1 49

Dados: 2022.05,1 9 1 3:55;44 -03'00'

çLAUSULA OITAVA - Do PRAzo DE uGÊNclA E DE ExEcUçÃo
A.i. O ptazo de vigência e de execução contratual será de 12(doze) meses, a contar da

data de assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no

8.666/93, e suas alterações FLAVIO NARCELIO

CAMPELO
VIANA:48297623149

órsão
73
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8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo

único, do art. 61, da Lei Federal no 8.666/1993.
8.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 57

da Lei Federal n" 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do respectivo instrumento,

comprovante de prestação de garantia de 5 % (cinco por cento) sobre o valor do contrato,

em conformidade com o disposto no art.56, da Lei Federal no 8.666/1993, vedada à

prestação de garantia através de Título da Dívida Agrária.
g.Z. A inobsérvância do prczo fixado para apresentação da garantia acarrelará a

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor deste contrato por dia

de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
g.3. A garantia prestada, de acordo com o estipulado no edital, será restituída e/ou

liberadJapos o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em

dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 40, do art' 56, da Lei

Federal no 8.666/1993. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser

prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições inicialmente

estabelecidas.
g.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger

um período de 90 dias apos o término da vigência contratual.
g.S. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
g.S.1. -Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não

adimplemento das demais obrigações nele previstas;
g.5.2.. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
10.1. Quanto a entrega:
10.1.1. O objeto coniratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações

estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do Pregão 20210022-SOP, nos locais

indicados pela CONTRATADA, sendo que o ptazo de execução deve obedecer ao

cronograma fÍsico financeiro apresentado pela CONTRATANTE, contado a partir do

recebimento da ordem de serviço ou instrumento equivalente, nos horários e dias

estabelecidos no respectivo documento.
10.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

justificados até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela

contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual'
10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da

conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa

credenciada pela CONTRATANTE.
10.2.2. DEF|NITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, apos

verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as
FLAVIoNARcELIocAMPELoff^'12"J,i"'ã1"#[,âífi i,'^:;i,?#,,.,
VIANA:48297623149 Dàdoe:2022.0s.1e13:s6:21-03'm'

1,,,; - t-ç1i1r.1 5r^*lçtti.::. rrít i.74{j * Lt' tüdar * L*çc;r 5*r;l
1ii1Í:: \],rl,r;+..j

- {-Êí}: í}}.#4{}-0{J(} * Ji:ilsr,lir*
ili,:rjlil-,r:1í:1i ii;iil.,;1.1.]1,1;;.:V.'1-;t

rlr,. li*rtr:iílY - Y*nr,'. (t]*]31ÜS-*3ir]



rj§T.ewffi fipfl} trffi&ffi.e

c0r§sÂ0

tolha l,lo

\.,

\./

pfiqffipffi§'r'#ffi*e eryMruHtrã$F&*- tr3ffi #â;*&ffiffiHffiffi ffiW v&www
trF#ffi#: #?"#?4'.ffiffiXf ffiffiffiT -he

condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo

gestoi da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAçÔes oa CONTRATADA

11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento'

11.2. Manter duraníe toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

11.3. Aceitar, nas mesmás condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou

supressões limitados ao estabelecido no § 1o, do art.65, da Lei Federal no 8'666/1993'

tomando-se por base o valor contratual.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser

arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a

co-ntratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a

incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,

fràvidência social, impostos, encargos sociais e .outras providências, respondendo

obrigatoriamente pelo fiel cumprimentó Oas leis trabalhistas e específicas de acidentes do

trabãlno e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual'

A inadimpleniia d-a contratada quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere à contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do contrato.
t 1.0. prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela contratante, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico,

hipotese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas'

11.7. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito

ou em desconformjdade com as especificações do Anexo I - Termo de Referência, no

ptazo fixado pela contratante, contado da sua notificação'

11.g. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-

se pelo período oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.
11.9. providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do

objeto contratual, cuja condúta seja considerada indesejável pela fiscalização da

contratante.
11.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título ll,

capítulo V, da CLT, e demais normas do Ministerio do Trabalho, relativos a segurança e a

medicina do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

11.11. Respeitar a legislação relativã a disposição final ambientalmente adequada dos

resíduos gerados, mitúação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e

de compe-nsação ambiental e outros, conforme previsto em lei.

11.12. birponiOitizar nos termos da Lei no 15.854, de2410912015, vagas de empregos a

presos em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional e egressos do sistema

ãrisional " "õ, 
jovens do sistema socioeducativo entre 16 e 18 anos, que estejam

ãumprinOo mediáa de semiliberdade. Caso a execução contratual não necessite, ou

necessite de 5 (cinco) ou menos trabalhadores, a reserva de vagas será facultativa'
F LAV I o N A Rc E L I o c A M P E L o il'#1i,i:1"#TL3i'fi LHill,'Ji,,.,
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ll.lz.L Encaminhar mensalmente, à CONTRATANTE, a folha de frequência dos presos

" 
ágr".ro. e/ou jovens do sistema socieducativo, contemplados com a reserva de vagas'

cr-ÁusUle oÉctUe SEGUNDA - DAS OBRIGAçOeS Oe CONTRATANTE

12.1. Soticitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de ordem de

serviço padronizada.
12.2. proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a

Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações'
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,

podendo, em decorrênciâ, solicitai providências da CONTRATADA, que atenderá ou

justificará de imediato.
iZ.+. Noti1car a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do

objeto contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas

neste contrato.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAçÃO
11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada, por um representante

especialmente áesignado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no

art. 67, da Lei Fedeial no 8.666/1993, a ser indicado pela CONTRATANTE'

11.2. Compete à FISCALIZAÇAO dentre outras atribuiçÕes:

a) Exigir fiel cumprimento do contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

cj Verificar e atestar as mediçóes e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;

a\zetar pela Íiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou

implícitas;
e)'Controiar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,

rejeitando aqueles julgados não satisfatorios;

fl Ássistir a COUTÉRÍnOn na escolha dos métodos executivos mais adequados;

Síl Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor

qualidade na execução do objeto ticitado;

h; R"u"r, quando necessárió, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-os às

condições esPecíficas;
i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

jj Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela 69NTRATANTE, exigindo a

melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

k) Anotar ", "rpLdiente 
proprio as irregularidades encontradas, as providências que

determinou os iniidentes verificados e o resultado dessas medidas;

l) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do contrato;

m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada

uma irregularidade que piecisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

n) Emitil atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras

executadas ou daquilo que for produzido pela CoNTRATADA;
FLAVIoNARCELIocAMPELoii'l?'i',"TlilXl13"l'^1,'""Ji,?x9,,.,
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o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas

possibilidades de correção;
q) lndicar ao gestor quã efetue glosas de medição por serviços/obrgs1{ executados ou

não executados e sugerir a a[licação de penalidades a CONTRATADA em face do

inadimplemento das obrigações;
r) Confirmar a mediçaõ áos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de

execução do objeto contratado.

çLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Das estatais:
14.1.1. pela inexecução total ou parcial do contrato, a contratante poderá, garantida a

previa defesa, aplicar a contratada, nos termos do art. 83 da Lei no 13.30312016, as

seguintes penalidades:
14.1.1.1 . Advertência.
14.1.1.2. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) Multa de O,OTo/o (sete centesimos por ceáto; do valor do contrato, por dia de atraso, até

o máximo de 2o/o (dois por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação

da garantia. O airrso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a contratante a

promover a rescisão do contrato'
b; furtt" diária de 0,3% (três decimos por cento), no caso de atraso na execução do

á6iàto contratual ate o 30o (trigesimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalente.
c) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do

o'O;"to contratual superior a 30 (trinta) dias, soble o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalente, até o limite do percentualfixado na alínea "e", hipótese que pode

resultar na rescisão da avença. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa

prevista na alínea anterior.
ã; Urtt, diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais,

elevada prra ó,3% (três decimos por cento) êm caso de reincidência' e) Multa de 20%

1rint" por cento) sobie o valor do contrato, no caso de desistência da execução do objeto

ou rescisão contratual não motivada pela contratante, inclusive o cancelamento do

registro de preço.
li.l.L3. Suspônsão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a entidade sancionadora, por pruzo não superior a2 (dois)anos.

14.2. Dos demais orgãos e entidades da Administração Pública.

14.2.L No caso de úadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem

prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.2.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) úulta de O,OTo/o (sete centesimos por ceÃto; do valor do contrato, por dia de atraso, até

o máximo de 2% (àois por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação

da garantia. O ,iruro superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a contratante a

promoverarescisãodocontrato':i1;l?'x*t"'oiffià'""ffiê"H:iilElií
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b) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do

à61"to contratual até o 30o (trigesimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalente.
ó; H,trtt" diária de 0,S% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do

olr:átà contratual superioi a 30 (trinta) dias, sgble o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalente, até o limite do percentual fixado na alínea "e", hipótese que pode

resultar na rescisão da avença. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa

prevista na alínea anterior.
d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais,

elevada par^ ó3o/o (três décimos por cento) em caso de reincidência. e) Multa de 20%

1rint" poi cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do objeto

ou rescisão contratual não motivada pela contratante, inclusive o cancelamento do

contrato.
14.2.L2. lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

até S (cincojanos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seia piomovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prá1u'i=o das multas previsias neste instrumento e das demais cominações legais.

14.3, Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos

existentes ou descontada da gaántia contratual, a contratada recolherá a multa por meio

de Documento de Arrecadaçío Municipal (DAM), ou se for o caso, por meio de deposito

bancário podendo ser substituído por outro instrumento legal em nome da contratante, se

não o fizer, será cobrada em processo de execução.
14.4. Amulta poderá ser aplicada com outras sanções segundo a natureza e a gravidade

da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade.

14.S. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na

Íorma da lei.

çLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

15.1. A contratada deve ObServar e fazer observar, por se

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

propositos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) Jprática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou ind

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor públ

licitação ou na execução de contrato;
Ú; ;,piati." fraudulentá": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar

o'processo de licitação ou de execução de contrato;

ã)' .prática conluiaàa": esquematizâr ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão

contratante, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

àj ,,prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

peSSoaS ou Sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

iicitatorio ou afetar a execução do contrato; 
FLAVIo NARCELIo Assinadodeíormadieitarpor
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e),,prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

oOl"tiro de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta

cláusula; (2) aios cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeção'

É.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre

uma empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo

se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou

obstrutivas ao pãrticipar da execução um contrato financiado pelo organismo'

15.3. Consideiando os propositos dos itens acima, o contratado deverá concordar e

autorizar que, na hipótese d'e o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,

por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que

o org"-nis1no financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o

locaide execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação

e à execução do contrato.
15.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas

pertinentes, previstas Àa Lei Federal no 8.666, de21 de junho de 1993, se comprovar o

envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas

corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da execução do contrato,

sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis'

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAçÃO
16.1. Será admitida a subcontratação se previamente aprovada pela CONTRATANTE, se

não constituir o escopo principal áo oojeto e seja restrita ao percentual máximo de 30%

(trinta por cento) da contratação'
16.2. A subcontratação de que trata esta cláusula, não exclui a responsabilidade da

CONTRATADA perante a CONTRATANTE quanto a qualidade técnica da obra ou do

serviço prestado, não constituindo, portanto, qualquer vínculo contratual ou legal da

CoNTRATANTE com a subcontratada. 16.3. A empresa subcontratada deverá atender,

em relação ao objeto da subcontratação, as exigências de qualificação técnica impostas a

CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DA RESCISÃO CONTRATUAL
17.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos

motivos constantes no art. TB, da Lei Federal no 8.666/1993 será causa para sua rescisão,

na forma do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma le91l-

17.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CoNTRATANTE'

mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes

ào previsto no'inciso Xll, do art. 78, d'a Leí Federal no 8.666/1993, sem que caiba à

coNrnnrADA o direito à indenização de qualquer espécie.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
FLAVIO NARCELIO

CAMPELO
VIANA:48297623149

Assinado de foíma digital Por
FLAVIO NARCELIO CAMPÊLO

VIANA:48297623 1 49
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1g.1. Fica eleito o foro do Município de Juazeiro do Norte/CE, para dirimir quaisquer

questões decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser resolvidas na

esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está revisado pela

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 02 (duas) vias de igual

teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão

assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo'

Juazeiro do Norte/CE - 19 de maio de 2022.

Franci io Alves da Silva
Ordenador(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Administração
CONTRATANTE
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coNTRATO No 2022.05.1 9-0007

CLAUSULA QU A - DO REGIME DE EXECUçÃO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE E A
EMPRESA SALINAS EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÓES LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS,
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA'

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, com sua sede à Praça Dirceu

ÉiguãireOà, s/no - Centro - CEP: 63.01 O-147, inscrito no CNPJ sob o no 07'974'082/0001-

14, por intermédio da(o) secretaria Municipal de Finanças, neste ato. representada(o)

poi 'paulo André pedioza de Lima, residenie e domiciliado(a) nesta cidade, doravante

denominado CONTRATANTE e a empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E

óôNó;RüóOÉS LTDA, com sede na Rua Francisco José Albuquerque Pereira, no 800 -
cajazeiras cEP: 60.864-520 Fortaleza/cE, inscrita no CNPJ/MF sob o no

73.694.788/0001-57, representada neste ato por Flávio Narcélio campelo Viana' inscrito

no CPF sob o n'qAZ.glA.231'4g, doravante denominada CONTRATADA' têm entre si

justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamánto o PROCESSO ADMIN;STRATIVO No

2022.05.18.01 (Adesão à Ata de Registro de ?t999t no 0345412022 (Processo lo
oB2O27Oot2O21), oriõúãri, do Pregão E]etrônico no 20210022-SOP da Superintendência

de Obras públicas do Estado do Ceará - SOP), os preceitos do direito público, e a Lei

Federal no g.666/1gg3, e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto'

çLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato "tiá 
,in.rlado aos termos do edital do Pregão

Eletrônico no 20210022 - SOP e seus anexos, e à proposta da CoNTRATADA' os quais

constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição'

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui oOjetá deste contrato os serviços de engenharia para manutenção

preventiva " .orráti* das instalações físicas frediais e equipamentos públicos' com

fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de desconto

sobre as tabelas Oãsàrrços da SEINFRA 27 ou 27.1 paia atender as necessidades da

prefeitura de luàieiro ,ío Norte/CÉ, por intermedio da(o) secretaria Municipal de

Finanças, de acordo ãó, ut especificaçó.t . qy1lqt?liros previstos no Anexo I - Termo

de Referência do ããituf do Pregão fietiOnico no 20210022-SOP da Superintendência de

obras públicas do Estado do cãará - sop e na proposta da CONTRATADA.

FLAVIO NARCELIO AssinàdodeíoímadieitalPoí
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4.1. O objeto dar-se-á sob o regime de execução indireta: Empreitada por Preço unitário'

CLAUSULA QUINTA - DOS PREçOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantia estimada de R$ 100.000,00 (cem mil

reais), sujeito a reálusteã, desde que observado o interregno mínimo^99,01 (um) ano, a

contar da apresentaçao da proposta, conforme art. 40, Xl àa Lei no 8'666/93, art' 37, XXI

àà Constituiçao Fedéral e art. 3o, § 1o da Lei no 10.19212001.

5.1.1. Será adotaOã pára fins deieajuste, a aplicação do índice econÔmico, indice Geral

de Preço (lGP).

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado ate 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da

nota fiscal lÍatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em

conta corrente em nome da CONTRATADA'
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CoNTRATADA

para as devidas correções. úesse caso, o pruzo dé gue trata o subitem anterior começará

ã nri., partir da data à" ,pt"t"ntação da nota fiscal/fatura corrigida'

o.âl i ,ããrá" à realizaçáo de pagamento antes da execução do objgto- ou se o mesmo

não estiver de acordo com as especificações do Anexo r - Termo de Referência do edital

do Pregão EletrÔnico n" 20210022 - SOP'

6.3. No caso de atraso de pagamentà, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, serão dévidos peia CONTRATANTE encargos moratorios à

taxa nominal de 6% a.a. (seis por."nto ao ano), capitalizados diariamente em regime de

,;!T t§31i3. 
0", encarsos será carcurado pera formura: EM = r x N x Vp, onde: Elr,1 =

ÉÀ.rrgo. moratorios de-vidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =

b,Obot6438; e VP = Valor da prestação em atraso'

ô.4. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer

processo de reproiraffu, autõnticada por cariorio competente ou por servidor da

Administraçao, ou püOli.rçao em orgão da imprensa oficial' Caso a documentação tenha

sido emitida pela internet, ôo será u.ãitu após a confirmação de sua autenticidade'

CLAUSULA SÉT|MA - DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS

7.1. As despesas decorrentes destà contrato correrão à conta de recursos oriundos do

Tesouro Municipal de Juazeiro do Norte/CE, previstos na seguinte dotação orçamentária:

CLAUSULA OTTAVA - DO PRAZO DE UGÊNCIA E DE EXECUçÃO

8.1, O ptazode vigência e de execução contratual será de 12(doze) meses' a contar da

data de assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no

c0ilBsÂ0
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8.666/93, e suas alteraçÕes
8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo

único, do art. 61 a Lei Federal no 8.666/1993 FLAVIO NARCELIO CAMPELO

\./
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